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LEILÕES JUDICIAIS EM PALMAS/PR 

1º Leilão: Somente na modalidade eletrônica, no dia 04/08/2021 às 14:00h, com lances a partir da 
avaliação. 

2º Leilão: Somente na modalidade eletrônica, no dia 17/08/2021 às 14:00h, (pela melhor oferta 
desde que não seja vil). 

LOCAL DO LEILÃO ON-LINE: Site do leiloeiro - www.simonleiloes.com.br - 
O Interessado em ofertar lances de forma eletrônica deverá efetuar cadastro prévio no site do 

leiloeiro, sendo o cadastro requisito indispensável para participação na alienação judicial 
eletrônica. 

LEILOEIRO: Elton Luiz Simon Jucepar 09/023-L, cuja remuneração será da seguinte forma: Em 
se tratando de arrematação, 5% do valor do lanço, sob responsabilidade do arrematante. 
Intimação: Fica(m) desde logo intimado(s) o(s) executado(s), cônjuge(s), condômino(s), 

coproprietário(s), usufrutuário(s), credor(es) hipotecário(s), fiduciário(s) e demais credores de 
acordo com o art. 889 da Lei 13.105/2015, se por ventura não for(em) encontrado(s) para 

intimação pessoal. 
Caso houver qualquer impedimento nas datas e horários o leilão será realizado no dia útil 

seguinte. 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O pagamento deverá ser realizado à vista pelo arrematante. O 

interessado em adquirir o(s) bem(ns) imóvel(is) em prestações poderá apresentar por escrito, 
antes da realização do leilão, proposta para pagamento parcelado nos termos do art. 895 do CPC, 

com entrada mínima de 25% da arrematação e saldo parcelado em até 30 (trinta) meses, 
corrigido. 

Vara Cível - Autos 0004646-32.2015.8.16.0123 de Execução Fiscal, em que é exequente: 
MUNICÍPIO DE PALMAS/PR e executado(s): MARIA TEREZINHA SULZBACHER E 
IAN. BEM(NS): Palmas/PR: Imóvel, lote 223, quadra 67, c/ 281m², matr. 8.214 CRI, imóvel 
irregular c/ 01m de frente p/ R. Cél. João Pimpão, c/ benfeitorias, ocupado. Avaliação: 
R$140.500,00 em 18/03/2020. Dívida: R$7.571,89, em 03/06/2020, valor sujeito à atualização 
mais as custas processuais. Depósito: Em mãos da executada. Ônus: Os que constarem nos 
autos. INTIMAÇÃO: Fica(m) desde logo intimado(s) o(s) executado(s) cônjuge(s), 
condômino(s), coproprietário(s): IAN SULZBACHER PERONI E SUA ESPOSA SE TIVER, 
usufrutuário(s), credor(es) hipotecário(s), fiduciário(s) e demais credores de acordo com o art. 
889 do CPC. Autos 0002707-80.2016.8.16.0123 de Carta Precatória Cível, em que é 
exequente: PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL (PGFN) e executado(s): LEAMARI 
DE FREITAS MILANI. BEM(NS): Palmas/PR: Área Rural, Quinhões 12, 10, 9, 7, 11 e 8, 
respectivamente, todos da divisão judicial do Quinhão XIV, imóvel Cacumbangue, área 
total 2.988.005m², na expansão rural de Cel. Domingos Soares/PR, matr. 8.830 CRI. 
Avaliação: R$4.198.014,00 em 25/03/2021. Dívida: R$57.068,30, em 01/04/2016, valor sujeito 
à atualização mais as custas processuais. Depósito: Em mãos do(a) Depositário(a) 
Público(a). Ônus: Os que constarem nos autos. Havendo pluralidade de propostas, será 
observado o seguinte: a) a proposta de pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre 
as propostas de pagamento parcelado; b) havendo mais de uma proposta de pagamento 
parcelado: i) em diferentes condições, será deferida a aquisição a quem fizer a proposta mais 
vantajosa, assim compreendida, sempre, a de maior valor; ii) em iguais condições, o será 
deferida a proposta formulada em primeiro lugar. XIII – Registre-se que a apresentação de 
proposta de pagamento parcelado não suspende o leilão, e que a decisão quanto a qual 
proposta será vencedora caberá a este juízo e não ao Sr. Leiloeiro. (Despacho mov.134.1). 

 
RELAÇÃO COMPLETA DOS BENS E MAIS INFORMAÇÕES: Simon Leilões –  
(46) 3225-2268 - www.simonleiloes.com.br - contato@simonleiloes.com.br 

 

 
 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 046/2021 

PREGÃO PRESENCIAL Nº  032/2021 
SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO/PR, inscrita no CNPJ sob nº 01.612.552/0001-

13, em conformidade com os Decretos Municipais nº 122/2014 e nº 087/2020 e alterações, com 

a Lei Federal nº 10.520/2002, TORNA PÚBLICO, a realização de procedimento de licitação, na 

modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, tendo por 

objeto a formação de REGISTRO DE PREÇOS para AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA VEICULOS 
E CONTRATAÇÃO DE MÃO DE OBRA PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, de acordo com as especificações que constam no Anexo I, Termo de 

Referência do Edital, encerrando-se o prazo para protocolar a entrega do(s) envelope(s) de 

PROPOSTA DE PREÇOS e do(s) envelope(s) de DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, no dia 22 

de julho de 2021, às 08:30horas, com DATA DE ABERTURA, análise e julgamento da(s) 

proposta(s) prevista para o dia 22 de julho de 2021, às 09:00horas. Os interessados, em 

participar do presente certame licitatório, deverão retirar o EDITAL, seus respectivos modelos, 

adendos e anexos, no endereço eletrônico www.marquinho.pr.gov.br, a partir das 08:00horas, do 

dia 12 de julho de 2021. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimentos, deverão 

ser dirigidos à Comissão de Licitação, sito a Rua Sete de Setembro, s/nº, Centro, Município de 

Marquinho, Estado do Paraná, ou pelo e-mail marquinho.licitacao@gmail.com, e/ou ainda pelo 

telefone/fax (42) 3648-1102. 

 

Marquinho/Pr, em 09 de Julho de 2021. 

 

 

 

 

 

ELIO BOLZON JUNIOR 

Prefeito Municipal 

 
 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 047/2021 

PREGÃO PRESENCIAL Nº  033/2021 
SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO/PR, inscrita no CNPJ sob nº 01.612.552/0001-

13, em conformidade com os Decretos Municipais nº 122/2014 e nº 087/2020 e alterações, com 

a Lei Federal nº 10.520/2002, TORNA PÚBLICO, a realização de procedimento de licitação, na 

modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR ÍTEM, tendo por 

objeto a formação de REGISTRO DE PREÇOS para AQUISIÇÃO DE MÓVEIS, 
EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS E INFORMÁTICA PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS, de acordo com as especificações que constam no Anexo I, Termo 

de Referência do Edital, encerrando-se o prazo para protocolar a entrega do(s) envelope(s) de 

PROPOSTA DE PREÇOS e do(s) envelope(s) de DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, no dia 23 

de julho de 2021, às 08:30horas, com DATA DE ABERTURA, análise e julgamento da(s) 

proposta(s) prevista para o dia 23 de julho de 2021, às 09:00horas. Os interessados, em 

participar do presente certame licitatório, deverão retirar o EDITAL, seus respectivos modelos, 

adendos e anexos, no endereço eletrônico www.marquinho.pr.gov.br, a partir das 08:00horas, do 

dia 12 de julho de 2021. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimentos, deverão 

ser dirigidos à Comissão de Licitação, sito a Rua Sete de Setembro, s/nº, Centro, Município de 

Marquinho, Estado do Paraná, ou pelo e-mail marquinho.licitacao@gmail.com, e/ou ainda pelo 

telefone/fax (42) 3648-1102. 

 

Marquinho/Pr, em 09 de Julho de 2021. 

 

 

 

 

 

ELIO BOLZON JUNIOR 

Prefeito Municipal 

  

 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE PATO BRANCO 
LEONARDO LUIZ SELBACH - OFICIAL TITULAR 

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO  

(NEGÓCIO FIDUCIÁRIO) - PROTOCOLO Nº 104.565 
 

O Oficial Titular do 2º Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Pato Branco-
PR, nos termos do art. 26 da Lei nº 9.514/97, INTIMA FABIO DALMORA ALVES DE 
MORAIS (CPF 043.096.149-90), a comparecer neste Cartório, na Rua Pio XII, nº 385, 
centro de Pato Branco-PR, entre as 08:30-11:00 e 13:00-17:00 horas dos dias úteis 
de segunda a sexta-feira, e no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, a contar 
deste Edital, para PAGAMENTO (purgação da mora) dos valores devidos em atraso, 
bem como os que vencerem até a data do pagamento, acrescidos das despesas 
legais, no total de R$.38.740,07(trinta e oito mil, setecentos e quarenta reais e sete 
centavos), em 08/04/2021, sujeito à atualização monetária, aos juros de mora e às 
despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se também os 
encargos que vencerem no decorrer do prazo, referentes ao contrato particular de 
aquisição de imóvel, venda e compra, com garantia fiduciária nº 934233-8, firmado 
em 19/11/2018, registrado sob o nº R.05, na matrícula nº 20.893, deste Cartório de 
Registro de Imóveis, tendo como garantia o imóvel situado na Rua Ibiporã, esquina 
com a Rua Tamoio, nº 836, “APARTAMENTO 1004” do EDIFÍCIO COMERCIAL E 
RESIDENCIAL MONTE SINAI, neste município e comarca de Pato Branco-PR, sob 
pena de vencimento antecipado de toda a dívida, consolidação da propriedade do 
imóvel em favor da credora e imediata execução da dívida através de leilão extraju-
dicial do imóvel. Dado e passado neste município de Pato Branco-PR, em 
07/07/2021. Leonardo Luiz Selbach - Oficial Titular. 

 

Peça certidões e verifique os documentos para o seu registro em: 
www.pb2ri.com.br 

 

 SÓ QUEM REGISTRA É DONO!  

 

 
 
 

 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO n.001/2021 

Retificação do Edital de Abertura – Procedimento para Inscrição 
1. As inscrições podem ser feitas pessoalmente ou por procurador, e que deverá apresentar os 

documentos abaixo: 
1.1) Ficha de Inscrição conforme modelo - anexo II, devidamente preenchido; 
1.2) Currículo profissional conforme modelo - anexo III, devidamente preenchido; 
1.3) Para comprovação de títulos: cópia dos diplomas/certificados informados no currículo, bem 
como, comprovação do exercício profissional indicado no currículo (CTPS ou declaração da 
instituição em que prestou os serviços) 
1.4) Laudo Médico – Para inscritos como Pessoa com Deficiência 
1.5) Todos os documentos, inclusive comprovação de títulos, devem ser entregues no ato da 
inscrição, tanto presencial quanto digitalizada. Não será permitida a entrega de documentos fora 
do prazo de inscrição. 
Retificação: 
Exclui-se a Declaração de Disponibilidade  
Pato Branco, 09 de julho de 2021.  

DISNEI LUQUINI 
Presidente do Consórcio Intermunicipal da Rede de Urgências do Sudoeste do Paraná 

CIRUSPAR 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
Aditivo n° 02 – Ata de Registro de Preços nº 09/2021 – Pregão Presencial nº 01/2021. Contratante: 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR - Detentora: ANA CLAUDIA RIBEIRO 05829326965, CNPJ/MF nº 
36.086.266/0001-46. Considerando a solicitação da detentora, fica de comum acordo entre as partes, 
concedido o reequilíbrio econômico financeiro para os itens 61, 62, 66, 79, 84, 85, 288, 289 e 292, a partir 
do dia 02 de julho de 2021. O valor total deste aditivo é de R$ 94.606,57.  Permanecem inalteradas as 
demais cláusulas. Coronel Vivida, 01 de julho de 2021. Anderson Manique Barreto. Prefeito. 

 
ADITIVO Nº 01 ao contrato nº 75/2020 - Pregão Presencial nº 47/2020. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
CORONEL VIVIDA. CONTRATADA: EDITORA JURITI LTDA, CNPJ/MF sob n° 80.192.081/0001-08. 
Prorroga-se a vigência do contrato por mais 12 meses, de 26 de junho de 2021 a 25 de junho de 2022. Fica 
reajustado o valor unitário, com base no IPCA, na ordem de 8,06%, passando o valor unitário a ser de R$ 
3,35. O valor total deste aditamento é de R$ 112.560,00. Permanecem inalteradas as demais cláusulas 
Coronel Vivida, 25 de junho de 2021. Anderson Manique Barreto, Prefeito.  
 
 
Aditivo n° 02 ao Contrato n° 93/2019 - Pregão Presencial nº 58/2019 - Contratante: Município de Coronel 
Vivida/PR - Contratada: PARANÁ AMBIENTAL GESTÃO GLOBAL DE RESÍDUOS LTDA, CNPJ n.º 
07.911.409/0001-09. Prorroga-se a vigência do contrato por mais 12 meses, de 09 de julho de 2021 a 08 de 
julho de 2022, com fundamento no artigo 57, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 e solicitação do Secretário 
de Obras, Viação e Urbanismo. Os valores permanecem inalterados. O valor total estimado deste termo 
aditivo é de R$ 22.100,00. Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato. Coronel Vivida, 01 de 
julho de 2021. Anderson Manique Barreto, Prefeito  
 
 
Aditivo n° 04 - Contrato nº 74/2017 - Pregão Presencial nº 47/2017. Contratante: Município de Coronel 
Vivida juntamente com o Fundo Municipal de Saúde. Contratada: PRESCHLAK CLÍNICA MÉDICA LTDA, 
CNPJ n.º 27.431.793/0001-50. Prorroga-se a vigência do contrato por mais 12 meses, de 10 de julho de 
2021 a 09 de julho de 2022. Fica reajustado o valor mensal, com base no IPCA, na ordem de 8,06%, 
passando o valor mensal a ser de R$ 16.417,94, totalizando para este termo aditivo o valor total estimado 
de R$ 197.015,28. Permanecem inalteradas as demais cláusulas. Coronel Vivida, 01 de julho de 2021. 
Anderson Manique Barreto, Prefeito. 
 
ADITIVO Nº 01 ao contrato nº 68/2020 - Pregão Presencial nº 27/2020. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
CORONEL VIVIDA. CONTRATADA: ANA FRANCINE SANSANA MARQUES - ME, CNPJ sob n.º 
27.700.926/0001-46. Prorroga-se a vigência do contrato por mais 06 meses, de 03 de junho de 2021 a 02 de 
dezembro de 2021, com fundamento no artigo 57, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 e solicitação do Secretário 
Municipal de Saúde. O valor da prestação dos serviços permanece inalterado, ou seja, R$ 12.000,00, totalizando 
a quantia de R$ 72.000,00. Permanecem inalteradas as demais cláusulas. Coronel Vivida, 01 de junho de 2021. 
Anderson Manique Barreto, Prefeito.  
 

 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO – EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 41/2021 

TIPO MENOR PREÇO POR LOTE  
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
SEDIADAS EM ÂMBITO REGIONAL PARA OS LOTES 03, 04, 08 E 09 E LICITAÇÃO COM 

AMPLA CONCORRÊNCIA PARA OS LOTES 01, 02, 05, 06, 07 E 10. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTUROS E EVENTUAIS SERVIÇOS GERAIS DE 
LIMPEZA, PINTURAS, JARDINAGEM, REPARO DE CALÇADAS E CALÇAMENTO DE 
PEDRAS POLIÉDRICAS E PASSEIOS COM LAJOTAS E/OU PAVER, EXECUÇÃO E REPARO 
DE MEIO FIO, BOCA DE LOBO, SERVIÇOS DE PEDREIRO, CARPINTARIA, ENCANADOR, 
ELETRICISTA, ESTOFARIA, PINTURA DE FAIXAS E PLACAS PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DAS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL. LOCAL E HORÁRIO: Praça Ângelo Mezzomo, s/n, credenciamento e entrega dos 
envelopes: até as 09:00h do dia 23 de julho de 2021. Abertura dos envelopes: as 09:01h do dia 
23 de julho de 2021.  VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO: R$ 1.403.296,00.  Prazo de registro 
de preços: 12 meses. O edital poderá ser obtido junto ao Município de Coronel Vivida, das 08:00 
às 12:00 horas e das 13:30 às 17:30 horas ou através do site www.coronelvivida.pr.gov.br. 
Informações: (46) 3232-8300. Coronel Vivida, 09 de julho de 2021. Dinara Mazzucatto, 
Presidente da CPL. 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR  
Acordo de cooperação técnica para utilização de sistema eletrônico de licitações que entre si celebram o 
município de Coronel Vivida e o Banco do Brasil S.A. O presente acordo tem por finalidade dispor sobre as 
condições de utilização pelo município de sistema eletrônico de licitações disponibilizado pelo BANCO, 
doravante denominado Licitações-e, que possibilita realizar, por intermédio da Internet, processos licitatórios 
eletrônicos para aquisição de bens e serviços comuns. O presente acordo terá vigência pelo prazo de 01 
(um) ano, a partir da data de sua assinatura, podendo ter sua duração prorrogada por mais 01 (um) ano e 
ser resilido a qualquer tempo. Coronel Vivida, 07 de julho de 2021. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 
 

1º ADENDO AO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 056/2021 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 097/2021 

 

O Município de Renascença, inscrito no CNPJ sob nº 76.205.681/0001-96, com sede a Rua Getúlio Vargas, 
nº 901, Centro, Município de Renascença, Estado do Paraná, neste ato representada pela Pregoeira Sra. 
Luciane Eloise Lubczyk, torna público o Primeiro Adendo ao EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO nº 
056/2021, cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS, 
ELETRODOMÉSTICOS, ELETROPORTÁTEIS E ELETRODOMÉSTICO, DESTINADO AO 
DESENVOLVIMENTO E ADEQUAÇÃO DAS ATIVIDADES NAS COZINHAS ESCOLARES DA 
REDE DE ENSINO NA ESCOLA IDA KUMMER E CMEI GIRASSOL. 
 
1. DAS ALTERAÇÕES 
 
1.1.  Fica alterado o item 5 do Anexo I – Termo de Referência, conforme segue: 

 
ONDE SE LÊ: 
 

ITEM QUANT UN.  DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO 
VLR 

UNIT. 
VLR 

TOTAL 

05 1 UND 

BALANÇA PLATAFORMA, BASE 40X30 
CM, ALTURA 70 CM, PAINEL DIGITAL, 
COM HASTE, ALTA PRECISÃO, PESO 
MÁXIMO SUPORTADO DE 150 KG, BIVOLT 
(110V, 220V), EM MATERIAL DE FÁCIL 
HIGIENIZAÇÃO, COM TARA. 

765,67 765,67 

 
LEIA-SE: 
 

ITEM QUANT UN.  DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO 
VLR 

UNIT. 
VLR 

TOTAL 

05 1 UND 

BALANÇA PLATAFORMA, BASE 40X30 
CM, ALTURA 70 CM, PAINEL DIGITAL, 
COM HASTE, ALTA PRECISÃO, PESO 
MÁXIMO SUPORTADO DE 150 KG, BIVOLT 
(110V, 220V), EM MATERIAL DE FÁCIL 
HIGIENIZAÇÃO, COM TARA. 

1.370,28 1.370,28 

 
1.2. O valor total estimado passa a ser de R$ 49.418,47 (quarenta e nove mil quatrocentos e dezoito reais e 
quarenta e sete centavos) para R$ 50.023,08 (cinquenta mil vinte e três reais e oito centavos). 
 
2. DA ALTERAÇÃO DA DATA DE ABERTURA DO CERTAME 
 
2.1. Tendo em vista que as alterações acima alteram a formulação da proposta e tendo em vista que a data 
de publicação do Adendo com a do certame atendem o prazo de 8 (oito) dias úteis conforme determina a 
Lei, a data de abertura não será alterada. 
  
3. DAS DEMAIS CLÁUSULAS 
 
3.1. As demais cláusulas permanecem inalteradas. 
 

Renascença, 09 de julho de 2021. 
 
 
 

LUCIANE ELOISE LUBCZYK  
Pregoeira 

 
 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 071/2021 

(Vinculado ao Pregão Eletrônico nº 042/2021) 
CONTRATANTE: Município de Renascença  
CONTRATADA: Nelson Ferrari Eireli 
OBJETO: contratação de empresa especializada para fornecimento de serviços 
de mão de obra para Auxiliar Geral de Conservação, para a Secretaria Municipal 
de Obras, Viação e Urbanismo. 
VALOR TOTAL: R$ 235.159,92 (duzentos e trinta e cinco mil, cento e 
cinquenta e nove reais e noventa e dois centavos). 
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 09 de julho de 2021. 
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 

Renascença, 08 de julho de 2021. 
IDALIR JOÃO ZANELLA 

Prefeito Municipal 

 
 PREGÃO PRESENCIAL Nº 051/2021 – PMR 

RESULTADO DE JULGAMENTO 
A Pregoeira/PMR torna público o resultado de julgamento da proposta de preço 
referente ao Pregão Presencial nº 051/2021 – PMR. Cujo objeto é registro de 
preços para futura e eventual contratação de empresa para fornecimento de 
palanques de eucalipto tratado, destinados a proteção das nascentes e fontes de 
água na área rural do Município de Renascença.  

 Fica declarado o Processo Licitatório como DESERTO. 
Renascença, 09 de julho de 2021. 
LUCIANE ELOISE LUBCZYK 

Pregoeira  
 

 
DECRETO Nº 068/2021, DE 08 DE JULHO DE 2021 
Dispõe sobre a elaboração do Plano Municipal pela Primeira Infância - PMPI e institui a Comissão 
municipal encarregada de promover e coordenar a elaboração do Plano Municipal pela Primeira 
infância. 
PORTARIA Nº 094/2021, DE 08 DE JULHO DE 2021 
Dispõe sobre a nomeação do Comitê Municipal de Gestão Intersetorial das Políticas Públicas para a 
Primeira Infância __________________ 
A publicação na íntegra dos atos acima encontram-se disponíveis no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp, edição do dia 09 de JULHO de 2021, conforme Lei Autorizativa nº 
927 de 07 de junho de 2017. 

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO
Renovadora de Pneus Isotton Ltda, torna público que RECEBEU do IAT a
Renovação da Licença de Operação sob nº 246109-51, válida até 0/07/2027,
para reforma de pneumáticos usados, implantada na PR 281, KM 01, s/n –
Bairro Nossa Senhora Aparecida, Dois Vizinhos-PR.



   DIÁRIO DO SUDOESTE
                     10 e 11 de julho de 2021Publicações legaisB2

 Edição nº 7928

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO DO SUL – PR. 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 31/2021 – REGISTRO DE PREÇOS 25/2021 - (Processo Licitatório 42/2021) 

 

De acordo com o parecer jurídico e em concordância com a Ata Eletrônica, de Abertura do processo licitatório na 

modalidade de Pregão Eletrônico nº 31/2021, que teve como objeto o Registro de Preços para futuras e eventuais 

aquisições de kits de livros de literatura infantil destinado a todos os alunos matriculados no CMEI Vovó Helena e 

alunos da escola Municipal Irmã Neli e uma biblioteca para o CMEI, conforme quantidades, especificações e condições 

descritas no Termo de Referência constante do Anexo I do Edital. HOMOLOGO por seus próprios fundamentos 

determinando que seja ADJUDICADO o seu objeto a favor da empresa fornecedora SÓ LETRINHAS EDITORA E 

DISTRIBUIDORA DE LIVROS EIRELI – EPP, com o CNPJ 30.975.644/0001-66, conforme descrições e valores abaixo 

relacionados: 

LOTE 01 

Item Qtde. Unid. Descrição do Item Vls. Valor Unit. 
(R$) 

Valor Total 
(R$) 

1 01 Unid. COLEÇÃO SERIE INSETOS DO BEM 06 97,80 97,80 
                                                                                                                                TOTAL DO LOTE 01  R$ 97,80 

 

LOTE 02 

Item Qtde. Unid. Descrição do Item Vls. Valor Unit. 
(R$) 

Valor Total 
(R$) 

2 01 Unid. LIVRO O ELEFANTE E A PORQUINHA - PREPARADO PARA 
BRINCAR LA FORA 1 21,80 21,80 

3 01 Unid. LIVRO O ELEFANTE E A PORQUINHA - VOU DAR UM SUSTO NO 
MEU AMIGO 1 21,80 21,80 

                                                              TOTAL DO LOTE 02 R$ 43,60 
  

LOTE 03 

Item Qtde. Unid. Descrição do Item Vls. Valor Unit. 
(R$) 

Valor Total 
(R$) 

4 01 Unid. COLEÇÃO MENINOS DA LUA 05 154,10 154,10 
TOTAL DO LOTE 03 R$ 154,10 

  

LOTE 04 

Item Qtde. Unid. Descrição do Item Vls. Valor Unit. 
(R$) 

Valor Total 
(R$) 

5 01 Unid. LIVRO CIRCULO 01 29,50 29,50 
6 01 Unid. LIVRO ESTRELA 01 29,50 29,50 
7 01 Unid. LIVRO LILI, A OVELHINHA 01 34,00 34,00 
8 01 Unid. LIVRO LOLA, A VAQUINHA 01 34,00 34,00 
9 01 Unid. LIVRO PEPI, O PORQUINHO 01 34,00 34,00 
10 01 Unid. LIVRO QUADRADO 01 29,50 29,50 
11 01 Unid. LIVRO TRIANGULO 01 29,50 29,50 

                                                                                                                                         TOTAL DO LOTE 04 R$ 220,00 
 

LOTE 05       

Item Qtde. Unid. Descrição do Item Vls. Valor Unit. 
(R$) 

Valor Total 
(R$) 

12 01 Unid. LIVRO AMIGO URSO 01 38,90 38,90 
13 01 Unid.  LIVRO AMIGOS DA LAGOA 01 23,10 23,10 
14 01 Unid. LIVRO AMIGOS DO BOSQUE 01 23,10 23,10 
15 01 Unid. LIVRO AMIGOS DO JARDIM 01 23,10 23,10 
16 01 Unid. LIVRO EU AMO VOCE COELHINHO 01 18,10 18,10 
17 01 Unid. LIVRO EU AMO VOCE CORUJINHA 01 18,10 18,10 
18 01 Unid. LIVRO EU AMO VOCE RATINHA 01 18,10 18,10 
19 01 Unid. LIVRO HORA DE CANTAR MACAQUINHO 01 47,00 47,00 
20 01 Unid. LIVRO HORA DE COMER COELHINHO 01 47,00 47,00 
21 01 Unid. LIVRO O MONSTRO DO ABRACO 01 38,90 38,90 

                                                                                                                          TOTAL DO LOTE 05 R$ 295,40 
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LOTE 06 

Item Qtde. Unid. Descrição do Item Vls. Valor Unit. 
(R$) 

Valor Total 
(R$) 

22 01 Unid. LIVRO NOS AGORA SOMOS QUATRO 01 26,80 26,80 

23 01 Unid. LIVRO O ELEFANTE E A PORQUINHA - UM GRANDALHAO PEGOU 
MINHA BOLA 01 22,90 22,90 

                                                                                                                                          TOTAL DO LOTE 06 R$ 49,70 
  

LOTE 07 

Item Qtde. Unid. Descrição do Item Vls. Valor Unit. 
(R$) 

Valor Total 
(R$) 

24 01 Unid. LIVRO DE ABAS - VAMOS DESCOBRIR AS FORMAS 01 21,20 21,20 
                                                                                                                                         TOTAL DO LOTE 07 R$ 21,20 

 

LOTE 08 

Item Qtde. Unid. Descrição do Item Vls. Valor Unit. 
(R$) 

Valor Total 
(R$) 

25 01 Unid. LIVRO ABRAÇOS QUENTINHOS 01 25,10 25,10 
26 01 Unid. LIVRO AS FAMILIAS DO MUNDINHO 01 14,80 14,80 
27 01 Unid. LIVRO O MUNDINHO  01 14,80 14,80 
28 01 Unid. LIVRO O MUNDINHO DE BOAS ATITUDES  01 15,90 15,90 
29 01 Unid. LIVRO O MUNDINHO E OS BICHINHOS DE JARDIM  01 14,80 14,80 
30 01 Unid. LIVRO UM MUNDINHO DE PAZ  01 14,80 14,80 
31 01 Unid. LIVRO UM MUNDINHO PARA TODOS 01 15,90 15,90 
32 01 Unid. LIVRO UM MUNDINHO SEM BULLYING 01 15,90 15,90 
                                                                                                                                      TOTAL DO LOTE 08 R$ 132,00 

  

LOTE 09 

Item Qtde. Unid. Descrição do Item Vls. Valor Unit. 
(R$) 

Valor Total 
(R$) 

33 01 Unid. LIVRO A CARRUAGEM DA CINDERELA 01 29,50 29,50 
34 01 Unid. A ESTRADA DE TIJOLOS AMARELOS 01 29,50 29,50 
35 01 Unid. LIVRO AS CASAS DOS TRÊS PORQUINHOS 01 29,50 29,50 
36 01 Unid. COLEÇÃO PUXE E DESCUBRA 04 58,90 58,90 
37 01 Unid. LIVRO HORA DO LANCHE  01 17,00 17,00 
38 01 Unid. LIVRO QUEBRA - CABEÇA  OS DINOSSAUROS 01 21,10 21,10 
39 01 Unid. LIVRO QUEBRA - CABEÇA LA NA FAZENDA 01 21,10 21,10 
40 01 Unid. LIVRO QUEBRA - CABEÇA OS TRES PORQUINHOS 01 21,10 21,10 
41 01 Unid. LIVRO QUEBRA - CABEÇA UNI O UNICORNIO 01 21,10 21,10 
42 01 Unid. COLEÇÃO NOBRES SENTIMENTOS 04 119,30 119,30 
43 01 Unid. LIVRO O GALO TITO 01 25,10 25,10 
44 01 Unid. LIVRO PELA ESTRADA AFORA 01 29,50 29,50 
45 01 Unid. LIVRO QUE BARULHO E ESSE 01 17,00 17,00 
46 01 Unid. LIVRO UMA DOCE TRAVESSURA 01 31,40 31,40 
47 01 Unid. COLEÇÃO VALORES DO MUNDO 04 119,30 119,30 
48 01 Unid. LIVRO VAMOS BRINCAR DE ESCONDE-ESCONDE 01 17,00 17,00 
49 01 Unid. LIVRO VAMOS PASSEAR NO BOSQUE 01 17,00 17,00 
                                                                                                                                        TOTAL DO LOTE 09 R$ 624,40 

  

LOTE 10 

Item Qtde. Unid. Descrição do Item Vls. Valor Unit. 
(R$) 

Valor Total 
(R$) 

50 01 Unid. LIVRO PORTA - PEQUENOS PASSOS 03 90,80 90,80 
                                                                                                                                  TOTAL DO LOTE 10 R$ 90,80 

 
 

LOTE 11 

Item Qtde. Unid. Descrição do Item Vls. Valor Unit. 
(R$) 

Valor Total 
(R$) 

51 01 Unid. LIVRO A ROUPA DO REI 01 18,60 18,60 
52 01 Unid. LIVRO FOGE TATU 01 18,60 18,60 
53 01 Unid. LIVRO O JABUTI NA ROCA 01 17,00 17,00 
54 01 Unid. LIVRO O MACACO 01 17,00 17,00 

                                                                                                                                 TOTAL DO LOTE 11 R$ 71,20 
  

LOTE 12 

Item Qtde. Unid. Descrição do Item Vls. Valor Unit. 
(R$) 

Valor Total 
(R$) 

55 01 Unid. LIVRO MEU PRIMEIRO MALUQUINHO EM QUADRINHOS 01 30,60 30,60 
                                                                                                                                         TOTAL DO LOTE 12  R$ 30,60 
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LOTE 13 

Item Qtde. Unid. Descrição do Item Vls. Valor Unit. 
(R$) 

Valor Total 
(R$) 

56 01 Unid. LIVRO A CORUJA ESPERTA 01 43,90 43,90 
57 01 Unid. LIVRO CARINHAS DE FELTRO AU AU DIZ O CACHORRO 01 39,60 39,60 
58 01 Unid. LIVRO CARINHAS DE FELTRO SILENCIO DIZ A PATA 01 39,60 39,60 
59 01 Unid. COLEÇÃO DESCUBRA E APRENDA 02 44,60 44,60 
60 01 Unid. COLEÇÃO VALORES E CARINHO 04 68,90 68,90 
61 01 Unid. LIVRO DOCES FILHOTES DE PANO - ELEFANTE 01 25,30 25,30 
62 01 Unid. LIVRO SANFONA - LEÃOZINHO 01 34,40 34,40 
63 01 Unid. LIVRO MEU DOCE LIVRO - SANFONADO 01 38,80 38,80 
64 01 Unid. LIVRO MEU FANTOCHE DE PANO: LEAO 01 34,10 34,10 
65 01 Unid. LIVRO MEU FANTOCHE DE PANO: TIGRE 01 34,10 34,10 
66 01 Unid. LIVRO NANINHA A CORUJA FESTEIRA 01 38,80 38,80 
67 01 Unid. LIVRO NANINHA O MACACO COMILAO 01 38,80 38,80 
68 01 Unid. LIVRO NANINHA O URSINHO ESPORTISTA 01 38,80 38,80 
69 01 Unid LIVRO NANINHA: O COELHINHO EXPLORADOR 01 38,80 38,80 
70 01 Unid. LIVRO O BEBE OLHA E DIZ - PRIMEIRAS PALAVRAS 01 23,10 23,10 
71 01 Unid. LIVRO O BEBE OLHA E DIZ - PRIMEIROS ANIMAIS  01 23,10 23,10 

72 01 Unid. LIVRO PEQUENOS GIGANTES - MEU PRIMEIRO LIVRO DE 
BRINCAR 01 23,10 23,10 

73 01 Unid. LIVRO PEQUENOS TESOUROS - AMAR FAZ O MUNDO GIRAR 01 17,00 17,00 
74 01 Unid. LIVRO QUEM VOCE VE 01 44,30 44,30 

                                                                                                                            TOTAL DO LOTE 13 R$ 689,10 
  

LOTE 14 

Item Qtde. Unid. Descrição do Item Vls. Valor Unit. 
(R$) 

Valor Total 
(R$) 

75 01 Unid. LIVRO 1 2 3 OS NÚMEROS EM INGLÊS 01 31,40 31,40 
76 01 Unid. LIVRO A ALEGRIA DO GOLFINHO 01 26,10 26,10 
77 01 Unid. LIVRO A B C AS PRIMEIRAS PALAVRAS EM INGLÊS 01 31,40 31,40 
78 01 Unid. LIVRO A CAUDA DA BALEIA 01 72,50 72,50 
79 01 Unid. LIVRO ABANANDO O RABINHO 01 72,50 72,50 
80 01 Unid. LIVRO ADIVINHE QUE É - ANIMAIS DA FAZENDA 01 67,00 67,00 
81 01 Unid. LIVRO ADIVINHE QUE É - ANIMAIS DA SELVA 01 67,00 67,00 
82 01 Unid. COLEÇÃO APERTE BEM! 04 159,20 159,20 
83 01 Unid. LIVRO APRENDENDO COM A RAPOSINHA 01 40,40 40,40 
84 01 Unid. LIVRO AS BRINCADEIRAS DA RATINHA 01 26,10 26,10 
85 01 Unid. LIVRO AS CORES EM INGLÊS 01 31,40 31,40 
86 01 Unid. LIVRO BOA NOITE 01 80,00 80,00 
87 01 Unid. LIVRO BRILHA BRILHA ESTRELINHA  01 29,50 29,50 
88 01 Unid. LIVRO CACHORRINHO TITO 01 89,20 89,20 
89 01 Unid. COLEÇÃO CAROCHINHA 04 122,30 122,30 
90 01 Unid. COLEÇÃO SERIE BRINCAR DE LER - LIVROS QUEBRA-CABEÇAS 04 125,20 125,20 
91 01 Unid. LIVRO DINOBLOCOS 01 46,70 46,70 
92 01 Unid LIVRO DURMA BEM COELHINHO! 01 80,00 80,00 
93 01 Unid. LIVRO DURMA BEM URSINHO! 01 80,00 80,00 
94 01 Unid. LIVRO QUEBRA-CABEÇAS - OS PINTINHOS DA FAZENDA 01 40,10 40,10 
95 01 Unid. LIVRO QUEBRA-CABEÇAS - UNICÓRNIOS E FADAS 01 40,10 40,10 
96 01 Unid. LIVRO MEU LIVRO TRAVESSEIRO - O PINTINHO DIFERENTE 01 59,40 59,40 

97 01 Unid. LIVRO MEU LIVRO TRAVESSEIRO - PROCURANDO O PEQUENO 
CAVALO MARINHO 01 59,40 59,40 

98 01 Unid. LIVRO MEU PRIMEIRO LIVRO DE NÚMEROS 1 2 3 01 44,30 44,30 
99 01 Unid. LIVRO MEU PRIMEIRO LIVRO DE PALAVRAS 01 44,30 44,30 
100 01 Unid. COLEÇÃO MEUS PRIMEIROS SENTIMENTOS 04 116,40 116,40 
101 01 Unid. LIVRO MINHAS HISTÓRIAS MÁGICAS 01 27,40 27,40 
102 01 Unid. LIVRO MINHAS LINDAS HISTÓRIAS 01 27,40 27,40 
103 01 Unid. COLEÇÃO MOSTRE O CAMINHO 04 107,00 107,00 
104 01 Unid. LIVRO O PASSEIO DE BARCO 01 30,60 30,60 
105 01 Unid. LIVRO O QUE É ISSO GATINHO 01 34,30 34,30 
106 01 Unid. LIVRO O QUE SERA - OS PINGOS 01 28,10 28,10 
107 01 Unid. LIVRO O RABINHO DO LEAO 01 72,50 72,50 
108 01 Unid. LIVRO O SITIO DOS PINGOS 01 28,10 28,10 
109 01 Unid. LIVRO O TRATOR 01 30,60 30,60 
110 01 Unid. LIVRO ONDE VIVEM OS ANIMAIS ? 01 31,30 31,30 

 4 

111 01 Unid. LIVRO OS ANIMAIS DA FAZENDINHA  01 29,80 29,80 
112 01 Unid. LIVRO PANDA BUBI 01 89,20 89,20 
113 01 Unid. LIVRO POM POM: ANIMAIS 01 40,40 40,40 
114 01 Unid. LIVRO POM POM: VEICÚLOS 01 40,40 40,40 
115 01 Unid. LIVRO QUE SOM OS BICHOS FAZEM ? 01 31,30 31,30 
116 01 Unid. LIVRO QUEM E O FILHOTINHO ? 01 31,30 31,30 
117 01 Unid. LIVRO QUEM ESTÁ AI? ANIMAIS 01 39,60 39,60 
118 01 Unid. LIVRO QUEM ESTÁ AI? DINOSSAUROS 01 39,60 39,60 
119 01 Unid. LIVRO SHAPES AS FORMAS EM INGLÊS 01 31,40 31,40 

                                                                                                                                   TOTAL DO LOTE 14 R$ 2.472,20 
 

LOTE 15 

Item Qtde. Unid. Descrição do Item Vls. Valor Unit. 
(R$) 

Valor Total 
(R$) 

120 01 Unid. LIVRO PALAVRA CANTADA - BOA NOITE  01 49,60 49,60 
121 01 Unid. COLEÇÃO PALAVRA CANTADA - MAXIMO MUSICO 03 47,40 47,40 
122 01 Unid. LIVRO PALAVRA CANTADA - RATO 01 49,60 49,60 

                                                                                                                              TOTAL DO LOTE 15 R$ 146,60 
  

LOTE 16 

Item Qtde. Unid. Descrição do Item Vls. Valor Unit. 
(R$) 

Valor Total 
(R$) 

123 01 Unid. COLEÇÃO SERIE BEBE MALUQUINHO C/ 8 VOL 08 142,70 142,70 
124 01 Unid. COLEÇÃO SERIE BICHIM 12 225,40 225,40 
125 01 Unid. COLEÇÃO SERIE LER E BRINCAR 12 107,00 107,00 
126 01 Unid. LIVRO TARSILINHA E AS CORES 01 18,60 18,60 
127 01 Unid. LIVRO TARSILINHA E AS FORMAS 01 18,60 18,60 

                                                                                                       TOTAL DO LOTE 16 R$ 512,30 
  

LOTE 17 

Item Qtde. Unid. Descrição do Item Vls. Valor Unit. 
(R$) 

Valor Total 
(R$) 

128 01 Unid. COLEÇÃO CLASSIC TALES (CONTOS CLASSICOS)  15 205,50 205,50 

129 01 Unid. COLEÇÃO WHAT IS NOT IN MY WORLD (O QUE NAO CABE NO 
MEU MUNDO) 10 137,00 137,00 

                                                                                                         TOTAL DO LOTE 17 R$ 342,50 
  

LOTE 18 

Item Qtde. Unid. Descrição do Item Vls. Valor Unit. 
(R$) 

Valor Total 
(R$) 

130 01 Unid. LIVRO A HISTORIA DE PEPPA 01 14,60 14,60 
131 01 Unid. LIVRO BRINCANDO COM PEPPA - ATIVIDADES 01 13,80 13,80 
132 01 Unid. LIVRO PEPPA A MAIOR POCA DE LAMA DO MUNDO  01 14,60 14,60 
133 01 Unid. LIVRO PEPPA E A FADA DOS DENTES  01 14,60 14,60 
134 01 Unid. LIVRO PEPPA E A FESTA DO PIJAMA  01 14,60 14,60 
135 01 Unid. LIVRO PEPPA NA PISCINA  01 14,60 14,60 

                                                                                                                                        TOTAL DO LOTE 18 R$ 86,80 
  

LOTE 19 

Item Qtde. Unid. Descrição do Item Vls. Valor Unit. 
(R$) 

Valor Total 
(R$) 

136 01 Unid. LIVRO BIBI BRINCA COM MENINOS 01 28,50 28,50 
137 01 Unid. LIVRO BIBI COME DE TUDO 01 28,50 28,50 
138 01 Unid. LIVRO BIBI COMPARTILHA SUAS COISAS 01 27,60 27,60 
139 01 Unid. LIVRO BIBI CORTA O CABELO 01 28,50 28,50 
140 01 Unid. LIVRO BIBI VAI PARA ESCOLA 01 27,60 27,60 
141 01 Unid. LIVRO DENTRO DA CASA TEM 01 27,40 27,40 
142 01 Unid. LIVRO GANHEI UMA MENINA! 01 28,00 28,00 
                                                                                                                                        TOTAL DO LOTE 19 R$ 196,10 

  
 

LOTE 20 

Item Qtde. Unid. Descrição do Item Vls. Valor Unit. 
(R$) 

Valor Total 
(R$) 

143 01 Unidd. LIVRO ADIVINHE QUEM NA FAZENDA 01 33,20 33,20 
144 01 Unid. LIVRO ADIVINHE QUEM NO ZOOLOGICO 01 33,20 33,20 
145 01 Unid. LIVRO CAUDAS FOFINHAS - NA SELVA 01 35,00 35,00 
146 01 Unid. COLEÇÃO AMIGOS DE PATAS 04 41,90 41,90 
147 01 Unid.  COLEÇÃO CABEÇAS CAUDAS E FOCINHOS 04 133,00 133,00 
148 01 Unid. COLEÇÃO HAPPY BABY 04 128,90 128,90 
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149 01 Unid. LIVRO COMO E BOM APRENDER - MEUS PRIMEIROS NUMEROS 01 23,50 23,50 
150 01 Unid. LIVRO COMO E BOM APRENDER - MINHAS PRIMEIRAS PALAVRAS 01 23,50 23,50 
151 01 Unid. LIVRO ESPIADINHA NA FLORESTA 01 35,00 35,00 
152 01 Unid. LIVRO LABIRINTO - ABELHINHA 01 28,10 28,10 
153 01 Unid. LIVRO LABIRINTO - RAPOSINHA 01 28,10 28,10 
154 01 Unid. LIVRO NINO BRINCA DE ESCONDE ESCONDE 01 34,50 34,50 
155 01 Unid. LIVRO O POLVO OLIN 01 45,60 45,60 
156 01 Unid. COLEÇÃO PALAVRINHAS ACONCHEGANTES 06 96,50 96,50 
157 01 Unid. COLEÇÃO SERIE ANIMAIZINHOS BIP BIP C/ 4 VOL 04 136,20 136,20 

                                                                                                                                      TOTAL DO LOTE 20 R$ 856,20 
  

LOTE 21 

Item Qtde. Unid. Descrição do Item Vls. Valor Unit. 
(R$) 

Valor Total 
(R$) 

158 01 Unid. LIVRO A EMA 01 23,00 23,00 
159 01 Unid. LIVRO A JOANINHA 01 23,00 23,00 
160 01 Unid. LIVRO A ONCA 01 23,00 23,00 
161 01 Unid. LIVRO A PREGUICA 01 23,00 23,00 
162 01 Unid. LIVRO A SUCURI 01 23,00 23,00 
163 01 Unid. LIVRO AS ARARAS 01 23,00 23,00 
164 01 Unid. COLEÇÃO PÉ DE COELHO 08 171,40 171,40 
165 01 Unid. COLEÇÃO GATO E RATO 10 210,50 210,50 
166 01 Unid. LIVRO O DOURADO 01 23,00 23,00 
167 01 Unid. LIVRO O JABUTI 01 23,00 23,00 
168 01 Unid. LIVRO O TUCANO 01 23,00 23,00 
169 01 Unid. LIVRO QUINTAL DOS PINGOS - E IGUAL E DIFERENTE 01 22,70 22,70 
170 01 Unid. LIVRO QUINTAL DOS PINGOS - LA DENTRO LA FORA 01 22,70 22,70 
171 01 Unid. LIVRO QUINTAL DOS PINGOS - POUCO POUCO MUITO MUITO 01 22,70 22,70 
172 01 Unid. LIVRO QUINTAL DOS PINGOS - QUE ALTO QUE BAIXO 01 22,70 22,70 
173 01 Unid. COLEÇÃO SERIE BICHO FALANTE  12 143,70 143,70 

                                                                                                                        TOTAL DO LOTE 21 R$ 823,40 
  

LOTE 22 

Item Qtde. Unid. Descrição do Item Vls. Valor Unit. 
(R$) 

Valor Total 
(R$) 

174 01 Unid. COLEÇÃO TA NA HORA DO BANHO 04 73,30 73,30 

175 01 Unid. LIVRO HORA DE SONHAR: BOA NOITE URSINHO!  - 
TRAVESSEIRO 01 52,10 52,10 

176 01 Unid. LIVRO HORA DE SONHAR: BRILHA BRILHA ESTRELINHA - 
TRAVESSEIRO 01 52,10 52,10 

177 01 Unid. COLEÇÃO SIGA A TRILHA 04 77,80 77,80 
178 01 Unid. LIVRO VAMOS APRENDER LEPE E O TÊNIS 01 21,20 21,20 
179 01 Unid. LIVRO VAMOS APRENDER LOLI E O CARDACO 01 21,20 21,20 
180 01 Unid. LIVRO VAMOS APRENDER O CASACO DE TONI 01 21,20 21,20 
181 01 Unid. LIVRO VAMOS APRENDER O VESTIDO DE MISTY 01 21,20 21,20 

                                                                                                                   TOTAL DO LOTE 22 R$ 340,10 
  

LOTE 23 

Item Qtde. Unid. Descrição do Item Vls.  Valor 
Unit. (R$) 

Valor Total 
(R$) 

182 01 Unid. LIVRO A DONA ARANHA 01 45,70 45,70 

183 01 Unid. LIVRO APRENDENDO COM OS BICHINHOS - AS CORES DO 
COELHINHO 01 45,20 45,20 

184 01 Unid. LIVRO APRENDENDO COM OS BICHINHOS - AS FORMAS DO 
GATINHO 01 45,20 45,20 

185 01 Unid. COLEÇÃO BICHARADA POP-UP 02 55,50 55,50 
186 01 Unid. LIVRO CADE O ESPELHO 01 21,10 21,10 
187 01 Unid. LIVRO ECO O GOLFINHO 01 25,10 25,10 

188 01 Unid. LIVRO EXPLORANDO O REINO ANIMAL - POR DENTRO DA  
ARVORE 01 38,40 38,40 

189 01 Unid. LIVRO EXPLORANDO O REINO ANIMAL - POR DENTRO DA 
COLMEIA 01 38,40 38,40 

190 01 Unid. LIVRO EXPLORANDO O REINO ANIMAL- POR DENTRO DO 
FORMIGUEIRO 01 38,40 38,40 

191 01 Unid. LIVRO FELTRO - MEUS PRIMEIROS NÚMEROS 01 43,90 43,90 
192 01 Unid. LIVRO FELTRO - MINHAS PRIMEIRAS CORES 01 43,90 43,90 
193 01 Unid. LIVRO GRANDE PEQUENO BAIXO ALTO 01 29,80 29,80 
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194 01 Unid. LIVRO MEU LIVRO COLORIDO VERMELHO AMARELO AZUL 01 26,80 26,80 
195 01 Unid. LIVRO MEU LIVRO DE NUMEROS VAMOS CONTAR 01 23,50 23,50 
196 01 Unid. COLEÇÃO MEU PRIMEIRO LIVRO QUEBRA CABEÇA 04 120,20 120,20 
197 01 Unid. LIVRO O CAMINHÃO CAÇAMBA 01 60,40 60,40 
198 01 Unid. LIVRO O SONINHO DO CACHORRINHO 01 80,00 80,00 
199 01 Unid. LIVRO O SONINHO DO URSINHO 01 80,00 80,00 
200 01 Unid. LIVRO ÓINC, BÉÉ, MUUU: QUE SOM ELE FAZ? 01 29,80 29,80 
201 01 Unid. LIVRO QUE PUM FOI ESSE 01 32,00 32,00 
202 01 Unid. COLEÇÃO RODAS FANTÁSTICAS 04 77,00 77,00 

                                                                                                                       TOTAL DO LOTE 23 R$ 1.000,30 
  

LOTE 24 

Item Qtde. Unid. Descrição do Item Vls. Valor Unit. 
(R$) 

Valor Total 
(R$) 

203 58 Unid. LIVRO A PEQUENA GOTINHA 01 28,70 1.664,60 
204 58 Unid. LIVRO A PEQUENA SEMENTINHA 01 28,70 1.664,60 
205 58 Unid. LIVRO O PEQUENO GIRASSOL 01 28,70 1.664,60 
206 58 Unid. LIVRO O PEQUENO URSO 01 28,70 1.664,60 

207 58 Unid. LIVRO MEU LIVRO BILINGUE - THE UGLY DUCKLING - O PATINHO 
FEIO 01 20,10 1.165,80 

208 58 Unid. LIVRO O COELHO PELÚCIA 01 22,10 1.281,80 
                                                                                                                               TOTAL DO LOTE 24 R$ 9.106,00 

  

LOTE 25 

Item Qtde. Unid. Descrição do Item Vls. Valor Unit. 
(R$) 

Valor Total 
(R$) 

209 44 Unid. LIVRO A ESTRADA DE TIJOLOS AMARELOS 01 33,50 1.474,00 
210 44 Unid. LIVRO O VEADO E A ONÇA 01 36,20 1.592,80 
211 44 Unid. LIVRO MEU PRIMEIRO TESOURO - URSINHOS ADORÁVEIS 01 35,90 1.579,60 
212 44 Unid. LIVRO EXPLORANDO O MUNDO - ANIMAIS DO MUNDO 01 37,90 1.667,60 
213 44 Unid. LIVRO SENHOR TEXUGO E DONA RAPOSA 1 - O ENCONTRO 01 42,30 1.861,20 
214 44 Unid. LIVRO MIGUEL E A GRANDE HARMONIA 01 27,50 1.210,00 

TOTAL DO LOTE 25 R$ 9.385,20 
  

LOTE 26 

Item Qtde. Unid. Descrição do Item Vls. Valor Unit. 
(R$) 

Valor Total 
(R$) 

215 58 Unid. LIVRO AS INCRÍVEIS IDEIAS DO SENHOR RAPOSO 01 33,90 1.966,20 
216 58 Unid. LIVRO SUPERMOUSE O ROUBO DO GRANDE QUEIJO 01 48,20 2.795,60 
217 58 Unid. LIVRO BRINCO DE LISTAS 01 31,90 1.850,20 
218 58 Unid. LIVRO MONICA EM O PLANO SANGRENTO 01 18,30 1.061,40 

219 58 Unid. LIVRO SÁTIRAS EM QUADRINHOS - NINGUÉM TEM MEDO DO 
LOBO MAU  01 22,10 1.281,80 

220 58 Unid. LIVRO RODOLFO O URSO CONFEITEIRO 01 18,30 1.061,40 
                                                                                                                TOTAL DO LOTE 26 R$ 10.016,60 

  

LOTE 27 

Item Qtde. Unid. Descrição do Item Vls. Valor Unit. 
(R$) 

Valor Total 
(R$) 

221 61 Unid. LIVRO O PEQUENO PRINCIPE 01 35,90 2.189,90 
222 61 Unid. LIVRO UM DIA PARA NÃO ESQUECER 01 34,00 2.074,00 
223 61 Unid. LIVRO TOY STORY 4 HQ 01 25,70 1.567,70 
224 61 Unid. LIVRO FAMALIA - UMA HISTÓRIA ARREPIANTE 01 32,20 1.964,20 
225 61 Unid. LIVRO O MENINO QUE VIROU ESCRITOR 01 28,70 1.750,70 
226 61 Unid. LIVRO DIÁRIO DE UM BANANA 10 - BONS TEMPOS 01 27,10 1.653,10 

                                                                                                                               TOTAL DO LOTE 27 R$ 11.199,60 
  

LOTE 28 

Item Qtde. Unid. Descrição do Item Vls. Valor Unit. 
(R$) 

Valor Total 
(R$) 

227 40 Unid. LIVRO TULU 01 20,60 824,00 
228 40 Unid. LIVRO MÔNICA E DALTÔNICA? 01 31,60 1.264,00 
229 40 Unid. LIVRO O MENINO MARROM 01 32,70 1.308,00 
230 40 Unid. LIVRO ALADDIM 01 25,70 1.028,00 

231 40 Unid. LIVRO DIARIO DE UM BANANA 1 - UM ROMANCE EM 
QUADRINHOS 01 27,10 1.084,00 

232 40 Unid. LIVRO DIARIO DE UM BANANA 2 - RODRICK E O CARA 01 27,10 1.084,00 
                                                                                                                                      TOTAL DO LOTE 28 R$ 6.592,00 
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LOTE 29 

Item Qtde. Unid. Descrição do Item Vls. Valor Unit. 
(R$) 

Valor Total 
(R$) 

233 50 Unid. LIVRO QUEBRA - CABEÇA LÁ NA FAZENDA 01 23,90 1.195,00 
234 50 Unid. LIVRO PELA ESTRADA AFORA 01 33,50 1.675,00 
235 50 Unid. LIVRO CACHINHOS DOURADOS E OS TRÊS URSOS 01 39,60 1.980,00 
236 50 Unid. LIVRO CHAMEGO ABRAÇOS ABRAÇOS 01 20,60 1.030,00 
237 50 Unid. LIVRO O CAMINHÃO CAÇAMBA 01 68,50 3.425,00 
238 50 Unid. LIVRO O SONINHO DO CACHORRINHO 01 90,80 4.540,00 

                                                                                                                     TOTAL DO LOTE 29 R$ 13.845,00 
  

LOTE 30 

Item Qtde. Unid. Descrição do Item Vls. Valor Unit. 
(R$) 

Valor Total 
(R$) 

239 60 Unid. LIVRO A CARRUAGEM DA CINDERELA 01 33,50 2.010,00 
240 60 Unid. LIVRO QUEBRA-CABEÇA - LÁ NA FAZENDA 01 23,90 1.434,00 
241 60 Unid LIVRO O GALO TITO 01 28,50 1.710,00 
242 60 Unid. LIVRO CHAPEUZINHO VERMELHO 01 39,60 2.376,00 
243 60 Unid. LIVRO VAMOS APRENDER LOLI E O CARDAÇO 01 24,00 1.440,00 
244 60 Unid. LIVRO O SONINHO DO URSINHO 01 90,80 5.448,00 

                                                                                                                             TOTAL DO LOTE 30 R$ 14.418,00 
  

LOTE 31 

Item Qtde. Unid. Descrição do Item Vls. Valor Unit. 
(R$) 

Valor Total 
(R$) 

245 02 Unid. LIVRO 1 2 3 OS NÚMEROS EM INGLÊS 01 35,60 71,20 
246 02 Unid. LIVRO A B C AS PRIMEIRAS PALAVRAS EM INGLÊS 01 35,60 71,20 
247 02 Unid. LIVRO AS CORES EM INGLÊS 01 35,60 71,20 
248 02 Unid. LIVRO SHAPES AS FORMAS EM INGLÊS 01 35,60 71,20 
249 02 Unid. COLEÇÃO MEU LIVRO BILINGUE 08 157,30 314,60 

                                                                                                                    TOTAL DO LOTE 31 R$ 599,40 
                                                Valor Total dos Lote 01 até 31 e valor Homologado para o Fornecedor: R$ 84.458,20 

 
Bom Sucesso do Sul, 09 de Julho de 2021. 

 
NILSON ANTONIO FEVERSANI 

Prefeito Municipal 
 

 

 
VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA LICITAÇÃO 

R$ 84.458,20 
(Oitenta e Quatro Mil e Quatrocentos e Cinquenta e Oito Reais e Vinte Centavos) 

MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO DO SUL - PR - CNPJ: 80.874.100/0001-86 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 30/2021 – REGISTRO DE PREÇO Nº 24/2021 

Processo Licitatório Nº 41/2021 – HOMOLOGADO EM: 08/07/2021 

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES (de 09/07/2021 à 08/07/2022) 
 
DETENTORA: BELINK & SOUZA LTDA – ME – CNPJ: 08.831.603/0001-47. 

OBJETO: Registro de Preços para aquisições de notebooks novos, para utilização dos professores nas escolas 
municipais, conforme quantidades, especificações e condições descritas no Termo de Referência constante do Anexo I 
do Edital, relativos aos Itens descrito abaixo do Pregão Eletrônico nº 30/2021, nos termos das condições previstas no 
respectivo Edital e seus anexos, que fazem parte do presente instrumento, independentemente de transcrição e conforme 
itens e valores abaixo descrito: 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID. QTDE. MARCA/ 
MODELO 

VALOR UNIT. 
(R$) 

VALOR TOTAL 
ITEM (R$) 

01 

Notebook com estas características: processador 6ª 
geração ou superior, com velocidade de 3,00 Ghz ou 
superior, memoria - ddr4 2400 mhz, cache 3MB cache, 
chipset integrado ao processador, memória RAM 8 GB 
DDR4, HD 1 TB, conexão HDMI, Webcam integrada, slot 
para cartão de memória, drives 8x DVD Super Multi 
Double-Layer drive, tamanho mínimo da tela 15.6" rede 
802.11b/g/n Wireless Certificado. Som áudio de alta 
definição e dois alto-falantes estéreos, Bluetooth, Placa 
de vídeo integrada, teclado português padrão ABNT e 
teclado numérico integrado, mouse touchpad, sistema 
operacional Windows 10. Cor cinza chumbo, 
alimentação (tipo de bateria) bateria de 6 células (5000 
mah), conexão usb 3.0, 2 conexões usb 2.0, Saída 
HDMI, Saída VGA, Leitor de cartão SD, Entrada para 
fonte carregadora de bateria, Porta no padrão combo 
para microfone/fone de ouvido, Porta de rede no padrão 
RJ45, voltagem bivolt, peso líq. Aproximado do produto 
(kg) 2,5kg, garantia 12 meses. 

Unid. 50 

Marca:  
ACER 

 
 

Modelo:  
A315 

3.800,00 190,000,00 

1. O valor total da Ata de Registro de Preços é de R$ 190.000,00 (Cento e Noventa Mil Reais). 
2. As quantidades descritas acima são estimadas, podendo haver variações, conforme a demanda da Administração 

Municipal durante o período de vigência do Registro de Preços, respeitados os limites do art. 65, § 1º, da Lei Federal 
nº 8.666/1993.  

3. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, 
facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do 
Registro a preferência de contratação em igualdade de condições. 

4. Os pagamentos decorrentes da contratação prevista na presente licitação correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária nº. 09.00 – Departamento de Educação Cultura e Esporte; 09.01 – Divisão de Ensino; 1236100102029 
Atividades Operacionais do Ensino Fundamental 5% e 25% e outros; 44.90.52  Equipamentos Material Permanente; 
Despesa 1443. 

. 
Bom Sucesso do Sul, 09 de Julho de 2021. 

 
NILSON ANTONIO FEVERSANI 

Prefeito Municipal 
 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D’OESTE - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 049/2021 
O Município de Itapejara D’Oeste, Estado do Paraná, torna público, que fará 
realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Eletrônico, tipo menor preço 
por Item, no dia 23 (vinte e três) de Julho de 2021, às 10h:00min (dez) horas, 
tendo como objeto à seleção de propostas visando a contratação de empresa 
especializada na comercialização de materiais de construção em geral destinados a 
manutenção dos Departamentos e Unidades pertencentes a Administração 
Municipal bem como de espaços públicos. 
O prazo para envio das propostas e documentos de habilitação é até as 10h00min 
(dez) horas do dia 23 (vinte e três) de Julho de 2021. 
Outras informações poderão ser obtidas através do Edital de Pregão Eletrônico N° 
049/2021, no horário das 08h:00min às 12h:00min e das 13h:30min às 17h:30min 
horas, na sede da Prefeitura Municipal de Itapejara D’Oeste – PR, no endereço 
eletrônico http://www.itapejaradoeste.pr.gov.br/licitacoes e 
www.comprasgovernamentais.gov.br. Maiores informações em contato pelo 
Telefone (046) 3526 – 8300. 

Itapejara D’Oeste-PR, 25 (vinte e cinco) de Junho de 2021. 
Vlademir Lucini 

Presidente da Comissão de Licitação 
Decreto N° 001/2021 

 

AVISO DE EDITAL 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 058/2021 – PMR 

MODALIDADE: Pregão Presencial do tipo menor preço. 
OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços médicos na 
área de clínica médica geral, para atender as demandas da Secretaria Municipal 
de Saúde. 
CREDENCIAMENTO E ENTREGA DOS ENVELOPES: das 08:30 às 09:00 
do dia 23 de julho de 2021, no Departamento de Compras e Licitações, da 
Prefeitura Municipal de Renascença, à Rua Getúlio Vargas, nº 901. 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 09:01 do dia 23 de julho de 2021, junto 
a sala de reuniões da Administração na Prefeitura Municipal de Renascença - PR. 
AQUISIÇÃO DO EDITAL: O Edital e seus anexos poderão ser adquiridos na 
Prefeitura Municipal, no endereço Rua Getúlio Vargas, nº 901, Centro, Fone (46) 
3550-8300, Renascença, Estado do Paraná, de 2ª a 6ª feira, nos horários das 07:30 
as 11:30, e das 13:00 as 17:00 horas, onde poderão ser consultados e adquiridos 
gratuitamente. 
INFORMAÇÕES: Informações e esclarecimentos adicionais, no endereço e 
telefone acima citado. 

Renascença, 09 de julho de 2021. 
 

LUCIANE ELOISE LUBCZYK 
Pregoeira 

 
MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 

ERRATA N.º 01 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N.º 41/2021 – PROCESSO N.º 

95/2021 
UASG 450996 

O Município de Pato Branco, através da pregoeira Naudieri Provensi, 
designada pela Administração Municipal através da Portaria n.º 555/2021, 
torna público aos interessados, no Processo de Licitação na modalidade 
Pregão Eletrônico n.º 41/2021, que tem por objeto a Implantação de 
registro de preços para futura e fracionada aquisição de materiais e 
equipamentos de informática e de telefonia, atendendo a demanda de todas 
as Secretarias e Departamentos da Administração Municipal, que diante da 
manifestação do Setor de Planejamento de Contratações, através do 
memorando n.º 78/2021 por meio do protocolo n.º 435855/2021; fica 
alterado o descritivo do item 40. Ainda, fica alterado o contido nos itens 
14.1 do Edital, 4.1 e 5.3 do Anexo I – Termo de Referência . Considerando 
as alterações informadas, o edital passa a vigorar nos termos do Edital 
Retificado disponível nos sites www.patobranco.pr.gov.br / 
https://www.gov.br/compras. Diante das alterações, a Sessão Pública de 
Pregão Eletrônico fica transferida para o dia 27 DE JULHO DE 2021, ÀS 
09 (NOVE) HORAS, acessando exclusivamente por meio eletrônico - 
https://www.gov.br/compras, horário oficial de Brasília - DF. As demais 
condições estabelecidas no edital permanecem inalteradas. Pato Branco, 09 
de Julho de 2021. Naudieri Provensi – Pregoeira. 
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PORTARIA N°252 
Nomeação da equipe responsável pela atualização da Relação Municipal de Medicamentos Essenciais 
(Remune), assim como pela elaboração de protocolos de fornecimento de insumos para usuários do 
sistema de saúde. A equipe e denominada Comissão de Farmácia e Terapêutica (cft) e será composta 
pelos seguintes profissionais, sob a presidência do primeiro:  
RAFAELA MARTINS LOSI, Prefeita Municipal de Clevelândia, Estado doParaná, no uso das atribuições 

conferidas por lei.  
RESOLVE: 
Art. 1° - Designar a Comissão que será responsável por atualizar a relação de medicamentos essenciais 

e insumos, assim como por elaborar novos protocolos, apresentarem para apreciação do Conselho 

Municipal de Saúde, solicitar aprovação e publicação dos documentos e implantar a padronização no 

âmbito da Secretaria Municipal de Saúde e Bem-Estar Social:  

Profissional Função 
Anna Carolina Daneluz Farmacêutica-Presidente da CFT 
Gislaine da Silva de Oliveira Farmacêutica 
Jaqueline Almeida Zankoski Farmacêutica 
Juliana Dal Cortivo Farmacêutica 
Laura Bornhiati Cechetto Farmacêutica 
Norton Volaco Moraes Farmacêutica 
Mariana Ferreira Bornhiati Enfermeira Atenção Primária 
Rodolfo A.Picolotto Grevetti Enfermeiro Urgência e Emergência 

Jaquelini Dal Bosco Nutricionista 
Vera Ramos Menegotto Nutricionista 
Silvana Stela da Silva Assistente Social 
Karen L.Dalla Costa Odontóloga 
Marcelo C.H Takizawa Médico Estratégia de Saúde da Família 
Otavio M. de Souza Médico Estratégia de Saúde da Família 
Thais F.Mogari Médica Estratégia de Saúde da Família 
Juliana Pacheco Linhares Secretária Municipal de Saúde e Bem-Estar social 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, EM 07 DE JULHO 
DE 2021.RAFAELA MARTINS LOSI Prefeita Municipal 

 
 
 
DECRETO Nº 183/2021 
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar por Excesso de Arrecadação e por Superávit Financeiro do 
Ano Anterior no Orçamento de 2021 do Município de Clevelândia, Estado do Paraná, no valor de R$ 
69.987,61 (Sessenta e nove mil novecentos e oitenta e sete reais e sessenta e um centavos). 
A Prefeita Municipal de Clevelândia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e devidamente 
autorizado pela Lei Municipal nº 2.738 de 25 de novembro de 2.020.  
 
D E C R E T A 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Adicional suplementar ao Orçamento 
Geral do Município de Clevelândia, Estado do Paraná, para o ano 2021, destinados ao suporte das 
despesas a ser realizada com Excesso de Arrecadação e Superávit Financeiro no valor de R$69.987,61 
(Sessenta e nove mil novecentos e oitenta e sete reais e sessenta e um centavos), para atender 
despesas no seguinte órgão e Dotações Orçamentárias: 
 
08- Secretaria Municipal de Obras e Viação 
08.01- Administração S.M.O.V. 
267820014.2.029000- Manutenção da Unidade de Obras e Viação 
3.3.90.30.00 – 864 – Materiais de Consumo.................................................................................. 69.987,46  
3.3.90.93.00 – 862 – Indenizações e Restituições................................................................................... 0,15 
Total................................................................................................................................................ 69.987,61 
 
 Art. 2º - Para cobertura do referido Crédito Adicional Suplementar previsto no Art. Anterior, serão 
utilizados recursos de excesso de arrecadação e superávit financeiro conforme abaixo:  
Superávit 
3 – 862 – Recuperação da Trafegabilidade de Estradas Rurais............................................................... 
0,15 
Excesso 
1.7.2.8.10.9.1.10 – 868 – Recuperação de Trafegabilidade de Estradas Rurais............................. 
69.987,46 
Total................................................................................................................................................ 69.987,61 
 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor a partir desta data, revogadas as disposições em contrário.   
Gabinete d Prefeita de Clevelândia- Estado do Paraná, 08 de julho de 2021. 
RAFAELA MARTINS LOSI PREFEITA MUNICIPAL 

 
 

 DECRETO N° 182/2021 
 Nomeia CLEVERSON CESAR MARIANO DA SILVA para exercer o cargo de Chefe de Departamento 
de Compras, Patrimônio e Material. 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELÂNDIA, no uso de suas atribuições legais previstas no art. 43, 

inciso IV da Lei Orgânica Municipal, 
DECRETA:  
Art. 1° - Fica nomeado a partir de 09 de Julho de 2021, o Senhor CLEVERSON CESAR MARIANO DA 
SILVA, portador do RG N° 10.324.152-9 SSP/PR, CPF n° 072.438.779-07, para exercer as funções do 

cargo de Chefe de Departamento de Compras, Patrimônio e Material, Símbolo CC-3, instituído pela Lei 

Municipal n° 1.484/1997 considerando a alteração da Lei Municipal nº 2.567/2016. 
Art. 2° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, 

em especial ao Decreto n°059 /2021. 

 GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, EM 08 DE JULHO 
DE 2021.  
RAFAELA MARTINS LOSI  Prefeita Municipal 
 

 

 

EXTRATO DAS INFORMAÇÕES SOBRE O REGISTRO DE DIPLOMAS NO DIÁRIO OFICIAL DA 
UNIÃO (ART. 21) 

[FACULDADE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E MEIO AMBIENTE - FAMA] 
Mantenedora: [PREFEITURA MUNICIPAL DE LEVELÂNDIA] 
[76.161.1999/0001-00] 
 EXTRATO DE REGISTRO DE DIPLOMAS 
Para fins do disposto no art. 21 da Portaria MEC nº 1095, de 25 de outubro de 2018, esta Instituição 
de Educação Superior informa que foram registrados 36 [trinta e seis] diplomas da data de 
08/07/2021, no seguinte livro de registro e sequências numéricas: [livro 1 - registros nº 621 à 656. 
A relação dos diplomas registrados poderá ser consultada em até quinze dias, no endereço http:// 
https://famapr.edu.br/. 
Clevelândia, 08 de Julho de 2021 Elair Assunta Artusi Meyer 

CONSELHO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 
CLEVELÂNDIA-PR 
Resolução de Aprovação do CMAS – Clevelândia/PR 
Resolução nº 008/2021 
SÚMULA – APROVA A ADESÃO DA DELIBERAÇÃO 024/2021 DO INCENTIVO ÓRFÃOS DO COVID-19 
- CEDCA/PR.  
Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS – de  Clevelândia, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal 
n° 1.421/95 alterada pela Lei 2.421/2012 e conforme deliberação em reunião 
no dia 06 de Julho de 2021. 
RESOLVE: 
Art. 1° - Aprovar a Adesão da deliberação 024/2021 do Incentivo Órfãos do Covid-19 - CEDCA/PR.  
Art. 2° - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 
Clevelândia, 06 de Julho de 2021. 
Mariana A. P. Hartmann 
Presidente do Conselho Municipal da Assistência Social - CMAS 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 063/2021 
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios destinados a alimentação escolar 
nas Escolas Municipais e Centros Municipais de Educação Infantil, para alunos 
da rede de educação básica pública, em atendimento ao Programa PNAE (Programa 
Nacional de Alimentação Escolar), conforme § 1º do art. 14 da Lei nº 
11.947/2009 e Resoluções do FNDE relativas ao PNAE do FNDE relativas ao PNAE, 
conforme Inexigibilidade de Licitação nº018/2021. CONTRATANTE: MUNICIPIO DE 
SAUDADE DO IGUAÇU ESTADO DO PARANÁ, inscrita no CNPJ sob nº 95.585.477/0001-
92, representada por seu Prefeito Municipal, senhor Darlei Trento, portador 
da Carteira de Identidade nº 7.706.657-8 SSP/PR e do CPF/MF nº 006.374.659-
03.CONTRATADA: ANDERSON ALVES DE LIMA pessoa física, CPF nº 350.897.408-10, 
RG 44.993.480-9 SSP/PR, com sede na Comunidade Vista Alegre- Nova Fartura, 
Município de Saudade do Iguaçu, Estado do Paraná- CEP: 85.568-000. ITENS: ITEM 
1 VALOR UNIT.R$ 20,66 VALOR TOTAL R$ 2.479,20; ITEM 2 VALOR UNIT.R$ 17,47 
VALOR TOTAL 13.976,00. PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO: 12 MESES. PRAZO DE VIGÊNCIA: 
12 MESES. ASSINATURA DO CONTRATO: 07/07/2021.  
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 064/2021 
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios destinados a alimentação escolar 
nas Escolas Municipais e Centros Municipais de Educação Infantil, para alunos 
da rede de educação básica pública, em atendimento ao Programa PNAE (Programa 
Nacional de Alimentação Escolar), conforme § 1º do art. 14 da Lei nº 
11.947/2009 e Resoluções do FNDE relativas ao PNAE do FNDE relativas ao PNAE, 
conforme Inexigibilidade de Licitação nº019/2021. CONTRATANTE: MUNICIPIO DE 
SAUDADE DO IGUAÇU ESTADO DO PARANÁ, inscrita no CNPJ sob nº 95.585.477/0001-
92, representada por seu Prefeito Municipal, senhor Darlei Trento, portador 
da Carteira de Identidade nº 7.706.657-8 SSP/PR e do CPF/MF nº 006.374.659-
03.CONTRATADA: CLECIO AZELINO BATTISTUZ pessoa física, CPF nº 577.619.659-00, 
RG 3.516.974-1 SSP/PR, com sede na Comunidade São Francisco, Município de 
Chopinzinho, Estado do Paraná- CEP: 85.560-000.ITEM 1 VALOR UNIT.R$ 13,96 
VALOR TOTAL R$  6.980,00; ITEM 2 VALOR UNIT.R$  17,13 VALOR TOTAL R$ 10.278,00; 
ITEM 3 VALOR UNIT.R$; 4,35 VALOR TOTAL R$  2.610,00. PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO: 
12 MESES. PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 MESES. ASSINATURA DO CONTRATO: 07/07/2021.  
 
 
 

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 053/2021 
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios destinados a alimentação escolar 
nas Escolas Municipais e Centros Municipais de Educação Infantil, para alunos 
da rede de educação básica pública, em atendimento ao Programa PNAE (Programa 
Nacional de Alimentação Escolar), conforme § 1º do art. 14 da Lei nº 
11.947/2009 e Resoluções do FNDE relativas ao PNAE do FNDE relativas ao PNAE, 
conforme Inexigibilidade de Licitação nº008/2021. CONTRATANTE: MUNICIPIO DE 
SAUDADE DO IGUAÇU ESTADO DO PARANÁ, inscrita no CNPJ sob nº 95.585.477/0001-
92, representada por seu Prefeito Municipal, senhor Darlei Trento, portador 
da Carteira de Identidade nº 7.706.657-8 SSP/PR e do CPF/MF nº 006.374.659-
03.CONTRATADA: ROLF SCHAEFER pessoa física, CPF nº 546.522.009-00, RG 
3.266.877-1 SSP/PR, com sede na Comunidade São Cristóvão – Nova Fartura, 
Município de Saudade do Iguaçu Estado do Paraná- CEP: 85.568-000. ITEM 1 VALOR 
UNIT.R$ 2,45 VALOR TOTAL 367,50; ITEM 2 VALOR UNIT.R$ 4,86 VALOR TOTAL 
3.159,00; ITEM 3 VALOR UNIT.R$ 2,16 VALOR TOTAL 2.160,00; ITEM 4 VALOR UNIT.R$ 
5,50 VALOR TOTAL 4.950,00. PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO: 12 MESES. PRAZO DE 
VIGÊNCIA: 12 MESES. ASSINATURA DO CONTRATO: 07/07/2021.  
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 054/2021 
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios destinados a alimentação escolar 
nas Escolas Municipais e Centros Municipais de Educação Infantil, para alunos 
da rede de educação básica pública, em atendimento ao Programa PNAE (Programa 
Nacional de Alimentação Escolar), conforme § 1º do art. 14 da Lei nº 
11.947/2009 e Resoluções do FNDE relativas ao PNAE do FNDE relativas ao PNAE, 
conforme Inexigibilidade de Licitação nº009/2021. CONTRATANTE: MUNICIPIO DE 
SAUDADE DO IGUAÇU ESTADO DO PARANÁ, inscrita no CNPJ sob nº 95.585.477/0001-
92, representada por seu Prefeito Municipal, senhor Darlei Trento, portador 
da Carteira de Identidade nº 7.706.657-8 SSP/PR e do CPF/MF nº 006.374.659-
03.CONTRATADA: ODACIR MANGONI, pessoa física, CPF nº 346.986.980-49, RG nº 
14.693.903-1, com sede na Linha Pereira, Município de Saudade do Iguaçu Estado 
do Paraná- CEP: 85.568-000. ITEM 1 VALOR UNIT.R$ 3,56 VALOR TOTAL 534,00; ITEM 
2 VALOR UNIT.R$ 4,72 VALOR TOTAL 944,00; ITEM 3 VALOR UNIT.R$ 5,13 VALOR TOTAL 
5.130,00; ITEM 4 VALOR UNIT.R$ 3,75 VALOR TOTAL 562,50; ITEM 5 VALOR UNIT.R$ 
4,52 VALOR TOTAL 678,00; ITEM 6 VALOR UNIT.R$ 2,85 VALOR TOTAL 427,50; ITEM 7 
VALOR UNIT.R$ 3,01 VALOR TOTAL 451,50; ITEM 8 VALOR UNIT.R$ 5,09 VALOR TOTAL 
509,00; ITEM 9 VALOR UNIT.R$ 4,25 VALOR TOTAL 1.487,50; ITEM 10 VALOR UNIT.R$ 
4,36 VALOR TOTAL 3.488,00; ITEM 11 VALOR UNIT.R$ 2,81 VALOR TOTAL 2.248,00; 
ITEM 12 VALOR UNIT.R$ 2,67 VALOR TOTAL 1.068,00; ITEM 13 VALOR UNIT.R$ 4,88 
VALOR TOTAL 976,00; ITEM 14 VALOR UNIT.R$ 6,06 VALOR TOTAL 1.212,00; PRAZO DE 
ENTREGA/EXECUÇÃO: 12 MESES. PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 MESES. ASSINATURA DO 
CONTRATO: 07/07/2021.  
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 055/2021 
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios destinados a alimentação escolar 
nas Escolas Municipais e Centros Municipais de Educação Infantil, para alunos 
da rede de educação básica pública, em atendimento ao Programa PNAE (Programa 
Nacional de Alimentação Escolar), conforme § 1º do art. 14 da Lei nº 
11.947/2009 e Resoluções do FNDE relativas ao PNAE do FNDE relativas ao 
PNAE,conforme Inexigibilidade de Licitação nº010/2021. CONTRATANTE: MUNICIPIO 
DE SAUDADE DO IGUAÇU ESTADO DO PARANÁ, inscrita no CNPJ sob nº 95.585.477/0001-
92, representada por seu Prefeito Municipal, senhor Darlei Trento, portador 
da Carteira de Identidade nº 7.706.657-8 SSP/PR e do CPF/MF nº 006.374.659-
03.CONTRATADA: IVANIR GIACHINI DE SANTIAGO pessoa física, CPF nº 039.399.989-
07, RG 8.137.122-9 SSP/PR, com sede na Comunidade Linha Pereira, Município de 
Saudade do Iguaçu Estado do Paraná- CEP: 85.568-000. ITEM 1 VALOR UNIT.R$ 
31,67 VALOR TOTAL 6.334,00; ITEM 2 VALOR UNIT.R$ 33,10 VALOR TOTAL 6.620,00; 
ITEM 3 VALOR UNIT.R$ 19,93 VALOR TOTAL 3.986,00. PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO: 
12 MESES. PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 MESES. ASSINATURA DO CONTRATO: 07/07/2021.  
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 056/2021 
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios destinados a alimentação escolar 
nas Escolas Municipais e Centros Municipais de Educação Infantil, para alunos 
da rede de educação básica pública, em atendimento ao Programa PNAE (Programa 
Nacional de Alimentação Escolar), conforme § 1º do art. 14 da Lei nº 
11.947/2009 e Resoluções do FNDE relativas ao PNAE do FNDE relativas ao 
PNAE,conforme Inexigibilidade de Licitação nº011/2021. CONTRATANTE: MUNICIPIO 
DE SAUDADE DO IGUAÇU ESTADO DO PARANÁ, inscrita no CNPJ sob nº 95.585.477/0001-
92, representada por seu Prefeito Municipal, senhor Darlei Trento, portador 
da Carteira de Identidade nº 7.706.657-8 SSP/PR e do CPF/MF nº 006.374.659-
03.CONTRATADA: ANTONIO EDVINO RIBAS pessoa física, CPF nº 451.379.519-00, RG 
1.301.720-4 SSP/PR, com sede na Comunidade Nova Esperança, Município de 
Saudade do Iguaçu Estado do Paraná- CEP: 85.568-000 ITENS: ITEM 1 VALOR UNIT.R$ 
2,60 VALOR TOTAL R$ 7.800,00. PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO: 12 MESES. PRAZO DE 
VIGÊNCIA: 12 MESES. ASSINATURA DO CONTRATO: 07/07/2021.  
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 057/2021 
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios destinados a alimentação escolar 
nas Escolas Municipais e Centros Municipais de Educação Infantil, para alunos 
da rede de educação básica pública, em atendimento ao Programa PNAE (Programa 
Nacional de Alimentação Escolar), conforme § 1º do art. 14 da Lei nº 
11.947/2009 e Resoluções do FNDE relativas ao PNAE do FNDE relativas ao PNAE, 
conforme Inexigibilidade de Licitação nº012/2021. CONTRATANTE: MUNICIPIO DE 
SAUDADE DO IGUAÇU ESTADO DO PARANÁ, inscrita no CNPJ sob nº 95.585.477/0001-
92, representada por seu Prefeito Municipal, senhor Darlei Trento, portador 
da Carteira de Identidade nº 7.706.657-8 SSP/PR e do CPF/MF nº 006.374.659-
03.CONTRATADA: VALENTIN PIAIA, pessoa física, CPF nº 859.816.729-00, RG nº 
21344818, com sede em Distrito de São Luiz, Município de Chopinzinho, Estado 
do Paraná - CEP: 85.560-000. ITENS: ITEM 1 VALOR UNIT.R$ 3,39 VALOR TOTAL R$ 
6.780,00. PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO: 12 MESES. PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 MESES. 
ASSINATURA DO CONTRATO: 07/07/2021.  
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 058/2021 
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios destinados a alimentação escolar 
nas Escolas Municipais e Centros Municipais de Educação Infantil, para alunos 
da rede de educação básica pública, em atendimento ao Programa PNAE (Programa 
Nacional de Alimentação Escolar), conforme § 1º do art. 14 da Lei nº 
11.947/2009 e Resoluções do FNDE relativas ao PNAE do FNDE relativas ao PNAE, 
conforme Inexigibilidade de Licitação nº013/2021. CONTRATANTE: MUNICIPIO DE 
SAUDADE DO IGUAÇU ESTADO DO PARANÁ, inscrita no CNPJ sob nº 95.585.477/0001-
92, representada por seu Prefeito Municipal, senhor Darlei Trento, portador 
da Carteira de Identidade nº 7.706.657-8 SSP/PR e do CPF/MF nº 006.374.659-
03.CONTRATADA: RIVALDO KURPEL DA SILVA pessoa física, CPF nº 374.320.879-20, 
RG 1.883.147 SSP/PR, com sede na Comunidade de Nossa Senhora Aparecida, 
Município de Saudade do Iguaçu, Estado do Paraná- CEP: 85.568-000. ITEM 1 
VALOR UNIT.R$ 3,31 VALOR TOTAL 662,00; ITEM 2 VALOR UNIT.R$ 7,10 VALOR TOTAL 
7.100,00; ITEM 3 VALOR UNIT.R$ 3,21 VALOR TOTAL 4.815,00; ITEM 4 VALOR UNIT.R$ 
17,47 VALOR TOTAL 6.988,00. PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO: 12 MESES. PRAZO DE 
VIGÊNCIA: 12 MESES. ASSINATURA DO CONTRATO: 07/07/2021.  
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 059/2021 
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios destinados a alimentação escolar 
nas Escolas Municipais e Centros Municipais de Educação Infantil, para alunos 
da rede de educação básica pública, em atendimento ao Programa PNAE (Programa 
Nacional de Alimentação Escolar), conforme § 1º do art. 14 da Lei nº 
11.947/2009 e Resoluções do FNDE relativas ao PNAE do FNDE relativas ao PNAE, 
conforme Inexigibilidade de Licitação nº014/2021. CONTRATANTE: MUNICIPIO DE 
SAUDADE DO IGUAÇU ESTADO DO PARANÁ, inscrita no CNPJ sob nº 95.585.477/0001-
92, representada por seu Prefeito Municipal, senhor Darlei Trento, portador 

da Carteira de Identidade nº 7.706.657-8 SSP/PR e do CPF/MF nº 006.374.659-
03.CONTRATADA: RAQUEL MOMOLI pessoa física, CPF nº 042.749.269-66, RG 
8.770.182-4 SSP/PR, com sede na Comunidade Linha Pereira, Município de Saudade 
do Iguaçu, Estado do Paraná- CEP: 85.568-000. ITENS: ITEM 1 VALOR UNIT.R$ 
22,22 VALOR TOTAL R$ 8.888,00; ITEM 2 VALOR UNIT.R$ 14,51 VALOR TOTAL 5.078,50. 
PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO: 12 MESES. PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 MESES. ASSINATURA 
DO CONTRATO: 07/07/2021.  
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 060/2021 
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios destinados a alimentação escolar 
nas Escolas Municipais e Centros Municipais de Educação Infantil, para alunos 
da rede de educação básica pública, em atendimento ao Programa PNAE (Programa 
Nacional de Alimentação Escolar), conforme § 1º do art. 14 da Lei nº 
11.947/2009 e Resoluções do FNDE relativas ao PNAE do FNDE relativas ao PNAE, 
conforme Inexigibilidade de Licitação nº015/2021. CONTRATANTE: MUNICIPIO DE 
SAUDADE DO IGUAÇU ESTADO DO PARANÁ, inscrita no CNPJ sob nº 95.585.477/0001-
92, representada por seu Prefeito Municipal, senhor Darlei Trento, portador 
da Carteira de Identidade nº 7.706.657-8 SSP/PR e do CPF/MF nº 006.374.659-
03. CONTRATADA: ADAILDO JOSE VERDI pessoa física, CPF nº 624.784.869-20, RG 
3.610.473-2 SSP/PR, sede na Comunidade Linha Biguá, Município de Saudade do 
Iguaçu, Estado do Paraná- CEP: 85.568-000. ITENS: ITEM 1 VALOR UNIT.R$ 15,24 
VALOR TOTAL R$ 1.524,00; ITEM 2 VALOR UNIT.R$ 15,39 VALOR TOTAL 9.234,00; ITEM 
3 VALOR UNIT.R$ 14,33 VALOR TOTAL 6.448,50.PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO: 12 
MESES. PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 MESES. ASSINATURA DO CONTRATO: 07/07/2021.  
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 061/2021 
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios destinados a alimentação escolar 
nas Escolas Municipais e Centros Municipais de Educação Infantil, para alunos 
da rede de educação básica pública, em atendimento ao Programa PNAE (Programa 
Nacional de Alimentação Escolar), conforme § 1º do art. 14 da Lei nº 
11.947/2009 e Resoluções do FNDE relativas ao PNAE do FNDE relativas ao PNAE, 
conforme Inexigibilidade de Licitação nº016/2021. CONTRATANTE: MUNICIPIO DE 
SAUDADE DO IGUAÇU ESTADO DO PARANÁ, inscrita no CNPJ sob nº 95.585.477/0001-
92, representada por seu Prefeito Municipal, senhor Darlei Trento, portador 
da Carteira de Identidade nº 7.706.657-8 SSP/PR e do CPF/MF nº 006.374.659-
03.CONTRATADA: ODIRLEI JOSE VALDUGA pessoa física, CPF nº 021.365.599-31, RG 
3.921,288/SSP/SC, com sede na Comunidade Alto Santa Rosa, Município de Saudade 
do Iguaçu, Estado do Paraná- CEP: 85.568-000. ITEM 1 VALOR UNIT.R$ 26,63 VALOR 
TOTAL 6.657,50.PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO: 12 MESES. PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 
MESES. ASSINATURA DO CONTRATO: 07/07/2021.  
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 062/2021 
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios destinados a alimentação escolar 
nas Escolas Municipais e Centros Municipais de Educação Infantil, para alunos 
da rede de educação básica pública, em atendimento ao Programa PNAE (Programa 
Nacional de Alimentação Escolar), conforme § 1º do art. 14 da Lei nº 
11.947/2009 e Resoluções do FNDE relativas ao PNAE do FNDE relativas ao PNAE, 
conforme Inexigibilidade de Licitação nº017/2021. CONTRATANTE: MUNICIPIO DE 
SAUDADE DO IGUAÇU ESTADO DO PARANÁ, inscrita no CNPJ sob nº 95.585.477/0001-
92, representada por seu Prefeito Municipal, senhor Darlei Trento, portador 
da Carteira de Identidade nº 7.706.657-8 SSP/PR e do CPF/MF nº 006.374.659-
03. CONTRATADA: IDEMIR MARANGON pessoa física, CPF nº 024.932.729-51, RG 
7.148.168-9 SSP/PR, com sede na Comunidade Vista Alegre, Município de Saudade 
do Iguaçu, Estado do Paraná - CEP: 85.568-000. ITENS: ITEM 1 VALOR UNIT.R$ 
26,08 VALOR TOTAL R$ 5.216,00. PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO: 12 MESES. PRAZO DE 
VIGÊNCIA: 12 MESES. ASSINATURA DO CONTRATO: 07/07/2021.  
 

 
PORTARIA N° 209/2021 – GP 

Data: 09/07/2021 
                         SÚMULA: Nomeia Membros para compor o Conselho de Políticas 
Públicas, Comissão de Seleção e Comissão de Monitoramento e Avaliação em atenção a 
Lei Federal N° 13.019/2014. 
                         Mario Eduardo Lopes Paulek, Prefeito Municipal de Mariópolis, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais: 

RESOLVE: 
                           Art.1°. Nomear os membros abaixo relacionados para comporem o 
Conselho de Políticas Públicas, Comissão de Seleção e Comissão de Monitoramento e 
Avaliação: 

CONSELHO DE POLÍTICAS PÚBLICAS 
- Representante da Secretaria de Assitência Social 

 Bruna Simionato Paulek 
- Representante da Secretaria de Educação, Esporte e Cultura 

 Samira Dal’Sant 
- Representante da Secretaria de Saúde 

 Emília Lemes dos Santos 
- Representante do Gabinete do Prefeito 

 Maristela Ap. Lopes Paulek 
- Representante da Secretaria de Controle Interno 

 Regeane Pacheco Refinski 
COMISSÃO DE SELEÇÃO 

- Representantes da Secretaria de Assistência Social, Educação, Esporte, Cultura e 
Saúde. 

 Emires Ap. Sbardarella 
 Giovana Lorenzetti 
 Luiz Paulo Campra 
 Samira Dal’Sant 
 Dilceu Machado 

- Representante da Secretaria de Licitação e Compras 
 Bruna Almeida Zankoski 
 Giovano Chinelato 

COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO 
- Representantes da Secretaria de Assistência Social, Educação, Esporte, Cultura e 
Saúde 

 Emires Ap. Sbardella 
 Giovana Lorenzetti 
 Luiz Paulo Campra 
 Dilceu Machado 

- Representante da Secretaria de Controle Interno 
 Regeane Pacheco Refinski 

                           Art.2°. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogada a Portaria n° 130/2021. 

Gabinete do Prefeito de Mariópolis, 09 de julho de 2021. 
MARIO EDUARDO LOPES PAULEK 

Prefeito Municipal 
 

 
 

MUNICÍPIO DE MARIOPOLIS 
EXTRATO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 19/2021. PARTES: MUNICÍPIO DE MARIÓPOLIS E Soraya 
Aparecida Ferreira Clínica Veterinária - ME, pessoa jurídica de direito privado CNPJ nº 10.979.585/0001-97, 
inscrição estadual nº isento, de ora em diante denominado CONTRATADA. OBJETO: a contratação de 
empresa para realização de procedimentos cirúrgicos (castração) de animais felinos e caninos, conforme 
descrição abaixo: 

LOTE ITEM QTD UND DESCRIÇÃO VALOR 
UNIT R$ 

VALOR TOTAL 
R$ 

1 1 15,0 UND Castração OSH Gata. 200,00 3.000,00 
1 2 25,0 UND Castração OSH Canino até 15 kg. 298,00 7.450,00 
1 3 20,0 UND Castração de OSH caninos acima de 15 kg. 350,00 7.000,00 

PRAZO: O prazo de execução dos procedimentos (castração) será máximo de 7 (sete) dias, após o 
recebimento da Ordem de Serviços ou documento equivalente. O prazo de vigência para execução dos 
serviços será de 60 (sessenta) dias. VALOR: R$ 17.450,00 (Dezessete mil quatrocentos e cinquenta reais). 
PAGAMENTO: O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após a realização dos serviços. DA 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 10.00 Departamento de Agricultura e Meio Ambiente – 10.02 – Divisão de 
Meio Ambiente e Recursos Hídricos – 18.541.0019.2.055.000 – Proteção Social dos Animais – 33.90.39 – 
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica – Fonte (000). Despesa 1251. DA DISPENSA DE 
LICITAÇÃO: “Art. 24.  É dispensável a licitação: inciso II. JUSTIFICATIVA: a) o valor da contratação não 
justifica a realização de um processo licitatório comum; b) a realização de procedimentos cirúrgicos 
(castração) de felinos e caninos tem como objetivo o controle da população de animais de rua e de 
zoonoses transmitidas pelos mesmos; c) a Nota Técnica n° 1/2018 – CGF/TCE-PR orienta que os valores 
fixados pelo Decreto Federal n° 9.412/2018, que alterou os limites para contratações mediante dispensa de 
licitação, se aplicam também à Administração Pública Municipal; d) o preço proposto se justifica, pois é 
aquele que se mostra o mais vantajoso para a administração segundo os orçamentos realizados junto a 
empresas do ramo, o que também condiciona, no caso, a escolha da executante. Mariópolis, 09 de Julho de 
2021. Leoni Espedito Sangaletti – Presidente. Bruna Almeida Zankoski – Membro. Francisco Valdomiro 
Bueno – Membro. Mario Eduardo Lopes Paulek - Prefeito Municipal. 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
 

MUNICÍPIO DE MARIOPOLIS 
EXTRATO RESULTADO DE LICITAÇÃO EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 5/2021. Ata de Sessão 
Pública de Abertura de Documentação e Habilitação. PROCESSO Nº 527/2021. Aos nove (09) dias do 
mês de Julho do ano dois mil e vinte e um (2021), às nove horas e quinze minutos (09h15min), na Sala de 
Licitações, no Edifício da Prefeitura Municipal, na Rua Seis, número mil e trinta (1030), em Mariópolis-PR, 
reuniram-se os membros da Comissão Permanente de Licitação designada pela Portaria nº 32/2021 de 11 
de Janeiro de 2021, que subscrevem a presente Ata, para promover o recebimento dos envelopes de 
Documentação e Propostas de Preços e abertura dos Envelopes de Documentação referente ao Edital de 
Concorrência número cinco barra dois mil e vinte e um (5/2021), que tem por objeto a alienação de bem 
imóvel público, conforme autorizado pela Lei Municipal nº 18/2021. Às nove horas e quinze minutos 
(09h15min) foi aberta a sessão pública, iniciando o período de credenciamento dos representantes legais 
verificou-se que nenhuma empresa apresentou envelopes de documentação e proposta de preços ficando 
assim o processo considerado DESERTO. Nada mais havendo a tratar, foi lavrada esta ata, ressalvando 
ainda, que os membros da comissão de licitação, ao assinarem esta ata, atestam a sua participação e 
colaboração no certame. Leoni Espedito Sangaletti – Presidente. Francisco Valdomiro Bueno – Membro. 
Bruna Almeida Zankoski – Membro. 
 
 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE HONÓRIO SERPA-PR.
                         

                RUA: Elpí�dio dos Santos, 541 - Telefax (46) 3245-1130 e 3245-1122

                    CEP.   85.548-000          -           Hono� rio  Serpa           -            Parana�                

                                            
                                              DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 34/2021

O  município  de  Honório  Serpa,  por  intermédio  do  seu  Pregoeiro  e  Equipe  de  Apoio

designados pela Portaria nº 20/2021, torna público, para conhecimento dos interessados,

que realizará licitação na modalidade Pregão Eletrônico, tipo Menor Preço por Item,  em

sessão pública eletrônica a partir das 09:00 horas (horário de Brasília- DF) do dia  26 de
Julho de 2021, através do site www.comprasnet.gov.br , destinado   a Registro de Preços
para  Futuras  e  eventuais  Aquisições  de  brindes  e  camisetas  para  diversas
campanhas preventivas do Departamento de Saúde do Município, nos termos da Lei

Federal nº 10.024/2019, Lei Federal 8.666/1993 e suas alterações posteriores, e demais

normas  regulamentares  aplicáveis  à  espécie.  O  Edital  e  seus  anexos  encontram-se

disponíveis no endereço acima citado ou no site www.honorioserpa.pr.gov.br ,informações

complementares  podem  ser  obtidas  pelo  email  licitaçãopmhonorioserpa@gmail.com ou

pelo telefone 0(46)3245-1130.

Honório Serpa, 09 de Julho  de 2021.

Lucio Diego Guerra
Pregoeiro
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MUNICÍPIO DE CLEVELÂNDIA 
PORTAL DO SUDOESTE 
Departamento Licitações 

Praça Getúlio Vargas, nº. 71, Centro, Clevelândia – Paraná 
Cx. Postal nº. 61, CEP 85.530-000 

Fone/Fax: (046) 3252-8000, ramal 8007 
 

 
 

TOMADA DE PREÇOS Nº. 003/2021 – PMCLEV – PROCESSO Nº. 025/2021 
 
 
 
RESULTADO DE HABILITAÇÃO  
 
 
 
A Presidente da Comissão Permanente de Licitações, nomeada pela senhora Prefeita 
Municipal através da Portaria nº. 241/2021, de 21/06/2021, atendendo ao disposto no 
artigo nº. 109, parágrafo 1º, da Lei nº. 8.666/93, de 21 de junho de 1993, e suas 
alterações, TORNA PÚBLICO que foi considerada HABILITADA para participar da 
licitação em epígrafe a empresa abaixo identificada: 
 
 
A.A. SANTOS DELLA VECHIA ENGENHARIA – ME  
CNPJ sob nº 28.103.153/0001-83 
 
Clevelândia, 09 de julho de 2021. 
 
 
 
LUCIA JACINTA PREUSS TONIAL 
Presidente da Comissão Permanente de Licitações 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
             

 

 

MUNICÍPIO DE CLEVELÂNDIA 
PORTAL DO SUDOESTE 
Departamento Licitações 

Praça Getúlio Vargas, nº. 71, Centro, Clevelândia – Paraná 
Cx. Postal nº. 61, CEP 85.530-000 

Fone/Fax: (046) 3252-8000, ramal 8007 
 

 
 

TOMADA DE PREÇOS Nº. 004/2021 – PMCLEV – PROCESSO Nº. 028/2021 
 
 
 
RESULTADO DE HABILITAÇÃO  
 
 
 
A Presidente da Comissão Permanente de Licitações, nomeada pela senhora Prefeita 
Municipal através da Portaria nº. 241/2021, de 21/06/2021, atendendo ao disposto no 
artigo nº. 109, parágrafo 1º, da Lei nº. 8.666/93, de 21 de junho de 1993, e suas 
alterações, TORNA PÚBLICO que foi considerada HABILITADA para participar da 
licitação em epígrafe a empresa abaixo identificada: 
 
 
A.A. SANTOS DELLA VECHIA ENGENHARIA – ME  
CNPJ sob nº 28.103.153/0001-83 
 
Clevelândia, 09 de julho de 2021. 
 
 
 
LUCIA JACINTA PREUSS TONIAL 
Presidente da Comissão Permanente de Licitações 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
 
 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 019/2021 

CONVOCAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO 001/2019 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal da Rede de Urgências do Sudoeste do Paraná – CIRUSPAR, sediado no 
Município de Pato Branco, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, convoca o aprovado no Concurso 
Público, para que compareça à Rua Assis Brasil nº 622, Bairro Vila Izabel, para tomar posse no cargo, conforme 
instruções da cláusula 36º do ato de provimento em caráter efetivo do Estatuto do Consórcio Intermunicipal da 
Rede de Urgências do Sudoeste do Paraná. 
Técnica de Enfermagem - Chopinzinho 

Nº. INSC. NOME CLASS. 
108680 Cleonice Delfis de Lemos 2° 

 
Pato Branco, em 9 de julho de 2021. 

 
DISNEI LUQUINI 

Presidente do Consórcio Intermunicipal da Rede de 
Urgências Sudoeste do Paraná 

 

 1 

 
 
 

 
 
 
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 024/2021 – PMM 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA – PR.  
CONTRATADO: MARIA FERMINA SILVA 09809650809, CNPJ sob 
nº 23.743.264/0001-30. 
OBJETO: Seleção de proposta visando a contratação de 
cuidador de pessoa idosa ou paciente acamado, com 
atendimento no domicílio suprindo as necessidades integral de 
3º grau de dependência, solicitado através da Secretaria de 
Assistência Social desta Municipalidade. 
VALOR: R$ 4.500,00 (Quatro mil e quinhentos reais), sendo o valor 
mensal de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais). 
DATA: 09 de julho de 2021 

Mangueirinha 09 de Julho de 2021. 
PUBLIQUE-SE  

Setor de Licitações 
 

 
 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CONIMS 
ATO DE CONSÓRCIO 
RESOLUÇÃO Nº 131 DE 09 DE JULHO DE 2021 
Súmula: Dispõe sobre reajuste no valor de exames do Credenciamento nº 
003/2017. 
RESOLUÇÃO Nº 132 DE 09 DE JULHO DE 2021 
Súmula: Dispõe sobre a inclusão de procedimento e OPM na tabela do 
Credenciamento nº 001/2018. 
A íntegra encontra-se disponível nos seguintes endereços eletrônicos: 
http://www.conims.com.br/ e http://www.diariomunicipal.com.br/amp/ 
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MUNICÍPIO DE PATO BRANCO – EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
- PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – PSS – TÉCNICO EM RAIO X - CONTRATANTE: 
MUNICÍPIO DE PATO BRANCO - CNPJ: 76.995.448/0001-54 - SEDE ADMINISTRATIVA: RUA 
CARAMURU Nº. 271 – CENTRO - PRAZO DETERMINADO: 1 ANO - VÍNCULO DE TRABALHO: 
CLT - FORMA DE RESCISÃO: Artigo 481 da CLT. 
CONTRATADO NUM. 

CONTR. 
OBJETO: Contratação para 
Emprego Público de: 

INICIO SALÁRIO 
MENSAL  

CARGA HOR. 
SEMANAL 

Dalvina Marcia Rodrigues 069/2021 Técnico em Raio X - PSS 01/06/2021 R$1.413,50 20 horas semanais 
Jheisa Dandara Severo 070/2021 Técnico em Raio X - PSS 01/06/2021 R$1.413,50 20 horas semanais 
Tchayla Maranoski Pereira 096/2021 Técnico em Raio X - PSS 07/06/2021 R$1.413,50 20 horas semanais 

Pato Branco, em 30 de junho de 2021. Robson Cantu - Prefeito 
 
 
MUNICÍPIO DE PATO BRANCO – EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
- PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – ZELADORA – PSS - CONTRATANTE: MUNICÍPIO 
DE PATO BRANCO - CNPJ: 76.995.448/0001-54 - SEDE ADMINISTRATIVA: RUA CARAMURU 
Nº. 271 – CENTRO - PRAZO DETERMINADO: 01 ANO - VÍNCULO DE TRABALHO: CLT - 
FORMA DE RESCISÃO: Artigo 481 da CLT. 
CONTRATADO NUM. 

CONTR. 
OBJETO: Contratação 
para Emprego Público de: 

INICIO SALÁRIO 
MENSAL  

CARGA HOR. 
SEMANAL 

Francelia Aparecida Titton 
dos Passos 

067/2021 Zeladora – PSS 01/06/2021 
 

R$ 1.229,14 40 horas semanais 

Pato Branco, em 30 de junho de 2021. Robson Cantu - Prefeito 
 
 
MUNICÍPIO DE PATO BRANCO – EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
- PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – MÉDICO – PSS - CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
PATO BRANCO - CNPJ: 76.995.448/0001-54 - SEDE ADMINISTRATIVA: RUA CARAMURU Nº. 
271 – CENTRO - PRAZO DETERMINADO: 01 ANO - VÍNCULO DE TRABALHO: CLT - FORMA 
DE RESCISÃO: Artigo 481 da CLT. 
CONTRATADO NUM. 

CONTR. 
OBJETO: Contratação para 
Emprego Público de: 

INICIO SALÁRIO 
MENSAL  

CARGA HOR. 
SEMANAL 

Larissa Cristiane Lazarini 068/2021 Médico - PSS 01/06/2021 R$ 18.256,17 40 horas semanais 
Pato Branco, em 30 de junho de 2021. Robson Cantu - Prefeito 
 
 
MUNICÍPIO DE PATO BRANCO – EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
- PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – TÉCNICO EM ENFERMAGEM – PSS - 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PATO BRANCO - CNPJ: 76.995.448/0001-54 - SEDE 
ADMINISTRATIVA: RUA CARAMURU Nº. 271 – CENTRO - PRAZO DETERMINADO: 01 ANO - 
VÍNCULO DE TRABALHO: CLT - FORMA DE RESCISÃO: Artigo 481 da CLT. 
CONTRATADO NUM. 

CONTR. 
OBJETO: Contratação para 
Emprego Público de: 

INICIO SALÁRIO 
MENSAL  

CARGA HOR. 
SEMANAL 

Cleide Lucia Procek 074/2021 Técnico em Enfermagem – 
PSS 

01/06/2021 R$ 1.884,67 40 horas semanais 

Diana Aparecida Prestes 
Xavier 

075/2021 Técnico em Enfermagem – 
PSS 

01/06/2021 R$ 1.884,67 40 horas semanais 

Silmara Pereira 
076/2021 Técnico em Enfermagem – 

PSS 
01/06/2021 R$ 1.884,67 40 horas semanais 

Maria Alaide de Biassio 
077/2021 Técnico em Enfermagem – 

PSS 
01/06/2021 R$ 1.884,67 40 horas semanais 

Elizangela Justino Feo 
078/2021 Técnico em Enfermagem – 

PSS 
01/06/2021 R$ 1.884,67 40 horas semanais 

Cassia de Moura Faitao 
079/2021 Técnico em Enfermagem – 

PSS 
01/06/2021 R$ 1.884,67 40 horas semanais 

Vildete de Fatima Gustmann 080/2021 Técnico em Enfermagem – 01/06/2021 R$ 1.884,67 40 horas semanais 

 

 

CONTRATADO NUM. 
CONTR. 

OBJETO: Contratação para 
Emprego Público de: 

INICIO SALÁRIO 
MENSAL  

CARGA HOR. 
SEMANAL 

Dolinski PSS 

Margarete Haboski 
081/2021 Técnico em Enfermagem – 

PSS 
01/06/2021 R$ 1.884,67 40 horas semanais 

Izolete Bratti Ecco 
082/2021 Técnico em Enfermagem – 

PSS 
01/06/2021 R$ 1.884,67 40 horas semanais 

Debora Cristine Muller 
Costa 

083/2021 Técnico em Enfermagem – 
PSS 

01/06/2021 R$ 1.884,67 40 horas semanais 

Adriana de Oliveira 
084/2021 Técnico em Enfermagem – 

PSS 
02/06/2021 R$ 1.884,67 40 horas semanais 

Jovana Aparecida Goergen 
085/2021 Técnico em Enfermagem – 

PSS 
02/06/2021 R$ 1.884,67 40 horas semanais 

Cleia Rezena Teixeira  
091/2021 Técnico em Enfermagem – 

PSS 
03/06/2021 R$ 1.884,67 40 horas semanais 

Nadieska Marques 
099/2021 Técnico em Enfermagem – 

PSS 
08/06/2021 R$ 1.884,67 40 horas semanais 

Maria Jozelia Ferreira da 
Silva 

115/2021 Técnico em Enfermagem – 
PSS 

11/06/2021 R$ 1.884,67 40 horas semanais 

Ivone de Freitas Ribeiro 
122/2021 Técnico em Enfermagem – 

PSS 
14/06/2021 R$ 1.884,67 40 horas semanais 

Edineia Barboza Cardoso 
123/2021 Técnico em Enfermagem – 

PSS 
14/06/2021 R$ 1.884,67 40 horas semanais 

Pato Branco, em 30 de junho de 2021. Robson Cantu - Prefeito 
 
 
MUNICÍPIO DE PATO BRANCO – EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
- PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – ENFERMEIRO – PSS - CONTRATANTE: 
MUNICÍPIO DE PATO BRANCO - CNPJ: 76.995.448/0001-54 - SEDE ADMINISTRATIVA: RUA 
CARAMURU Nº. 271 – CENTRO - PRAZO DETERMINADO: 01 ANO - VÍNCULO DE 
TRABALHO: CLT - FORMA DE RESCISÃO: Artigo 481 da CLT. 
CONTRATADO NUM. 

CONTR. 
OBJETO: Contratação 
para Emprego Público de: 

INICIO SALÁRIO 
MENSAL  

CARGA HOR. 
SEMANAL 

Thays Carolina Alves 
Bukovski 

071/2021  Enfermeiro - PSS 01/06/2021 R$ 4.909,15 40 horas semanais 

Teresa Marchetti 072/2021 Enfermeiro - PSS 01/06/2021 R$ 4.909,15 40 horas semanais 
Lya Maria Saboia Falleiro 
Nogueira 

073/2021  Enfermeiro - PSS 01/06/2021 R$ 4.909,15 40 horas semanais 

Thais da Silva Correa 086/2021 Enfermeiro - PSS 02/06/2021 R$ 4.909,15 40 horas semanais 
Giana Terezinha Babisnki 087/2021 Enfermeiro - PSS  02/06/2021 R$ 4.909,15 40 horas semanais 
Marilei Tarciane da Rosa 088/2021 Enfermeiro - PSS 02/06/2021 R$ 4.909,15 40 horas semanais 
Gabrieli Pitchinin 089/2021 Enfermeiro - PSS 02/06/2021 R$ 4.909,15 40 horas semanais 
Sorali Kalamar Martins 090/2021 Enfermeiro - PSS  02/06/2021 R$ 4.909,15  
Marcelo Pelegrini 093/2021 Enfermeiro - PSS 07/06/2021 R$ 4.909,15 40 horas semanais 
Jordanna Joice Marinho 094/2021 Enfermeiro - PSS 07/06/2021 R$ 4.909,15 40 horas semanais 
Terciane Xerla Gasparetto 095/2021 Enfermeiro - PSS  07/06/2021 R$ 4.909,15 40 horas semanais 
Marilene Carteri 097/2021 Enfermeiro - PSS 08/06/2021 R$ 4.909,15 40 horas semanais 
Liliana Koslinski dos Santos 
Maranoski 

098/2021 Enfermeiro - PSS 08/06/2021 R$ 4.909,15 40 horas semanais 

Cleidineri Maria dos Santos 100/2021 Enfermeiro - PSS  09/06/2021 R$ 4.909,15 40 horas semanais 
Fabiely Colet 101/2021 Enfermeiro - PSS 10/06/2021 R$ 4.909,15 40 horas semanais 
Adriana Ghisleni Carlet 
Martins 

102/2021 Enfermeiro - PSS 10/06/2021 R$ 4.909,15 40 horas semanais 

Fernanda Melere 103/2021 Enfermeiro - PSS 10/06/2021 R$ 4.909,15 40 horas semanais 
Jessica Keilla Santin 104/2021 Enfermeiro - PSS 10/06/2021 R$ 4.909,15 40 horas semanais 
Bruno Correa Marinho 105/2021 Enfermeiro - PSS 10/06/2021 R$ 4.909,15 40 horas semanais 
Claudia Filomena Siqueira 
Klein 

106/2021 Enfermeiro - PSS 10/06/2021 R$ 4.909,15 40 horas semanais 

Thiago Henrique Tourinho de 
Souza Duarte 

107/2021 Enfermeiro - PSS 10/06/2021 R$ 4.909,15 40 horas semanais 

 

 

CONTRATADO NUM. 
CONTR. 

OBJETO: Contratação 
para Emprego Público de: 

INICIO SALÁRIO 
MENSAL  

CARGA HOR. 
SEMANAL 

Jucieli de Fatima Lourenço 108/2021 Enfermeiro - PSS 10/06/2021 R$ 4.909,15 40 horas semanais 
Sandra Marcal da Silva 109/2021 Enfermeiro - PSS 11/06/2021 R$ 4.909,15 40 horas semanais 
Ricardo Santos 110/2021 Enfermeiro - PSS 11/06/2021 R$ 4.909,15 40 horas semanais 
Tamires Minozzo 111/2021 Enfermeiro - PSS 11/06/2021 R$ 4.909,15 40 horas semanais 
Matheus Antonio Marciniaki 112/2021 Enfermeiro - PSS 11/06/2021 R$ 4.909,15 40 horas semanais 
Joziane Gonzatto 113/2021 Enfermeiro - PSS 11/06/2021 R$ 4.909,15 40 horas semanais 
Daniele Possamai Ribeiro da 
Silva 

114/2021 Enfermeiro - PSS 11/06/2021 R$ 4.909,15 40 horas semanais 

Monica Drapski Rizzon 116/2021 Enfermeiro - PSS 12/06/2021 R$ 4.909,15 40 horas semanais 
Solange Rodrigues de 
Oliveira 

117/2021 Enfermeiro - PSS 14/06/2021 R$ 4.909,15 40 horas semanais 

Sonia Aparecida dos Santos 118/2021 Enfermeiro - PSS 14/06/2021 R$ 4.909,15 40 horas semanais 
Mariani Vargas de Abreu 119/2021 Enfermeiro - PSS 14/06/2021 R$ 4.909,15 40 horas semanais 
Simone Negri 120/2021 Enfermeiro - PSS 14/06/2021 R$ 4.909,15 40 horas semanais 
Eliane Fernandes 121/2021 Enfermeiro - PSS 14/06/2021 R$ 4.909,15 40 horas semanais 
Marcia Richetti 124/2021 Enfermeiro - PSS 15/06/2021 R$ 4.909,15 40 horas semanais 
Juliana Sobis 125/2021 Enfermeiro - PSS 15/06/2021 R$ 4.909,15 40 horas semanais 
Debora Rossari 126/2021 Enfermeiro - PSS 15/06/2021 R$ 4.909,15 40 horas semanais 
Francy Karolan Martinez 
Velasquez 

127/2021 Enfermeiro - PSS 15/06/2021 R$ 4.909,15 40 horas semanais 

Ivone Teresinha Dalmagro 
Pedroso 

128/2021 Enfermeiro - PSS 15/06/2021 R$ 4.909,15 40 horas semanais 

Simone Aparecida Arcego 
Rocha 

129/2021 Enfermeiro - PSS 16/06/2021 R$ 4.909,15 40 horas semanais 

Angela Marta Marcon 
Schreiner 

130/2021 Enfermeiro - PSS 16/06/2021 R$ 4.909,15 40 horas semanais 

Oneide Fin de Siqueira 
 

131/2021 Enfermeiro - PSS 18/06/2021 R$ 4.909,15 40 horas semanais 

Adao Rodrigues Viana 132/2021 Enfermeiro - PSS 18/06/2021 R$ 4.909,15 40 horas semanais 
Osvaldo Luiz Schreiner da 
Cruz 

133/2021 Enfermeiro - PSS 18/06/2021 R$ 4.909,15 40 horas semanais 

Brunna Pereira Pedroso 134/2021 Enfermeiro - PSS 25/06/2021 R$ 4.909,15 40 horas semanais 
Pato Branco, em 30 de junho de 2021. Robson Cantu - Prefeito 

PORTARIA Nº 05, DE 09 DE JULHO DE 2021 

A SECRETÁRIA DE SAÚDE DE PATO BRANCO, no uso da competência que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município e a Constituição Federal,  

RESOLVE:  

Art. 1º Nomear Banca de seleção do processo seletivo interno Edital 01/2021 – Seleção 
de Preceptores para o Curso de Medicina do UNIDEP e o Programa de Preceptoria e 
Supervisão de Estágio da Secretaria Municipal de Saúde de Pato Branco- Paraná, 
composta pelos seguintes membros:  

I- Representantes da Secretaria Municipal de Saúde de Pato Branco: 

a) Elys Regina Cecatto Albani 
b) Max Dobrovolski 

II- Representantes do Centro Universitário UNIDEP: 

a) Silvana Alberton  
b) Vidiany Santos 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

Secretaria Municipal de Saúde do Município de Pato Branco, Estado do Paraná, em 09 
de julho de 2021.  

Liliam Cristina Brandalise 
Secretaria Municipal da Saúde 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO
A V I S O  D E  CONTINUIDADE 

E ERRATA
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔ-

NICO Nº 120/2020 
 PROCESSO Nº 243/2020

O Município de Pato Branco, UASG 
450996, através da pregoeira Licia-
ne Cristina Puttkamer, designada 
pela Administração Municipal atra-
vés da Portaria n.º 253/2021, torna 
público aos interessados no Proces-
so de Licitação na modalidade Pre-
gão Eletrônico nº 120/2020, que tem 
por objeto a Implantação de Regis-
tro de Preços para futura e even-
tual aquisição de Uniformes Esco-
lares, para distribuição aos alunos 
regularmente matriculados na Pré-
-Escola e no Ensino Fundamen-
tal da Rede Municipal de Ensino de 
Pato Branco, para os anos letivos de 
2021 e 2022, atendendo as necessi-
dades da Secretaria de Educação e 
Cultura, que diante da solicitação le-
vada a termo pela Secretaria Muni-
cipal de Educação, protocolada sob 
nº 435871/2021, dar-se-á andamen-
to ao certame na fase em que se en-
contra. Considerando as informa-
ções contidas nos memorandos nº 
449 e 469/2021, �cam incluídos os 
itens 10.6.2.6 do edital e 2.2 do Ane-
xo I – Termo de referência. Ficam al-
terados os itens 10, 15 e 16 do Anexo 
I – Termo de Referência e as condi-
ções estabelecidas na Ata de Regis-
tro de Preços e reti�cam-se as infor-
mações constantes no Anexo V do 
edital – Especi�cações Técnicas do 
Objeto. Ainda, substitui-se a Pre-
goeira, passando a gestão do Pre-
gão Eletrônico nº 120/2020 – Pro-
cesso 243/2020 à Pregoeira Liciane 
Cristina Puttkamer. Diante das al-
terações, a sessão pública do Pregão 
Eletrônico nº 120/2020 �ca transfe-
rida para as 09 HORAS DO DIA 28 
DE JULHO DE 2021 acessando ex-
clusivamente por meio do endere-
ço eletrônico nº https://www.gov.br/
compras, horário de Brasília-DF. O 
Edital reti�cado e seus anexos pode-
rão ser retirados gratuitamente (em 
mídia digital) junto a Divisão de Li-
citações, na Prefeitura Municipal de 
Pato Branco, no horário de expe-
diente, na Rua Caramuru, nº 271, 
Centro, em Pato Branco - PR, ou pe-
los sites: www.patobranco.pr.gov.
br - https://www.gov.br/compras. 
Demais informações, fones: (46) 
3220-1565, e-mail: licitacao2@pa-
tobranco.pr.gov.br. Pato Branco, 09 
de julho de 2021. Mariane Apare-
cida Martinello – Pregoeira.  Licia-
ne Cristina Puttkamer - Pregoeira.

Conversa Com Jesus (Novena)
Durante nove dias, orar:

Ó meu Jesus, em Vós depositei 
toda minha confiança. Vós sabeis 
de tudo, meu Pai! Sois o Senhor do 
Universo, sois o Rei dos Reis!
Vós que fizestes o paralítico andar, 
o morto voltar a viver, o leproso 
sarar, fazei com que (pedir a graça).
Vós, que vistes minhas angústias 
e lágrimas, bem sabeis, Divino 
Amigo, como preciso alcançar essa 
graça!
Convosco espero, com fé e 
confiança, alcançar a graça de pedir 
a graça.
Fazei, Divino Jesus, que, mesmo 
antes de terminar esta conversa que 
terei Convosco durante nove dias, 
possa Vosso Misericordioso Pai 
atender o pedido que vos dirijo com 
fé. (Pedir a graça).
Que meus passos sejam iluminados 
por Vós, assim como o Sol ilumina 
todos os dias ao amanhecer.
É cada vez maior a minha fé em 
Vós, Jesus, e minha confiança em 
Vossa Misericórdia. Amém! (SF)
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MUNICÍPIO DE PATO BRANCO - EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE PORTARIA 
Nº 

PORTARIA NOME ASSUNTO DATA 

871 MARIA IVONETE DE JESUS 
BERNARDO REMOÇÃO 08/07/2021 

872 SILVIO PAIANO E OUTRA INSALUBRIDADE 08/07/2021 
A publicação na íntegra do (s) ato (s) acima, encontra (m)-se disponível (eis) no seguinte endereço 
eletrônico: www.diariomunicipal.com.br/amp – Edição do dia 12 de julho de 2021, respectivamente, 
conforme Lei Complementar nº 70, de 06 de julho de 2017. 

 
 
 
 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 
Extrato de rescisão de Contrato nº 168/2020/GP. PARTES: 
Município de Pato Branco e Sergio Roque Rizzotto. OBJETO 
Constitui objeto do presente contrato a locação de parte do 
imóvel urbano com matrícula n° 23.915 do 1° Ofício de 
Registro Geral de Imóveis da Comarca de Pato Branco, lote n° 
11, quadra n° 798, localizado na Rua Caetano Munhoz da 
Rocha, nº 280, esquina com a Rua 10 de maio, Bairro 
Sambugaro, em Pato Branco-PR, Sala comercial térrea, com 
201,97 m², o qual será utilizado, como instalações para o 
desenvolvimento das atividades do Centro de Reabilitação 
Física, em atendimento das necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde de Pato Branco. RESCISÃO : Nos termos 
do Art. 78, incisos XI e XVII e Art. 79, II e § 1°, da Lei 
8.666/93, seguindo o contido na Cláusula Décima, III, do 
contrato, bem como solicitação da Secretaria Municipal de 
Saúde, fica rescindido o Contrato nº 168/2020/GP, oriundo da 
Dispensa nº 79/2020, Processo nº 224/2020, reduzida a termo 
no processo, a partir de 01 de Março de 2021.Pato Branco, 30 
de Junho de 2021. Robson Cantu - Prefeito.  

 
 
 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 
Extrato de rescisão de Contrato nº 147/2017/GP. PARTES: 
Município de Pato Branco e José Carlos Marcante. OBJETO 
presente termo tem por objeto a Outorga de Permissão de uso 
de bem público, a título precário, oneroso e intransferível, do 
BOX nº 08, com área de 05 m2 (cinco metros quadrados), 
denominado Mercado do Produtor “João Martinichen”, situado 
na Rua Goianases, nº 440, em Pato Branco - PR, destinados aos 
ramos de comercialização de produtos e subprodutos de origem 
vegetal, produtos de origem animal, produtos de  panificação, 
bebidas artesanais e pastelaria, para utilização exclusivamente 
nas quartas-feiras e sábados. RESCISÃO Com fundamento na 
Cláusula Oitava, inciso XV,do Contrato original, e apresentado 
requerimento formulado pela permissionária solicitando a 
extinção do mesmo,  e conforme memorando 47/2021, na data 
de 28/04/2021, protocolo nº 432362, oriundo da Secretaria 
Municipal de Agricultura, fica extinto o Termo de Permissão de 
Uso de Bem Público nº 147/2017/GP, contando 60 (sessenta) 
dias da data da solicitação, ou seja, 28(vinte e oito) de Junho de 
2021..Pato Branco,06  de Julho de 2021. Robson Cantu - 
Prefeito.  

 
 
 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 
Extrato Termo de Aditamento nº 01/2021 - Termo De Permissão de 
Uso Nº 94/2020/GP. Dispensa de Licitação nº 49/2020, Processo nº 
114/2020. PARTES: Município de Pato Branco e Rafael Mingotti. 
OBJETO: a regulamentação das relações entre a ITECPB/PR - 
Incubadora de Empresas de Base Tecnológica de Pato Branco/Paraná 
- da Secretaria Municipal de Ciência, Tecnologia e Inovação - 
SMCTI e o Sr. Rafael Mingotti, na modalidade de incubada 
residente, para o desenvolvimento de empreendimentos, 
estabelecendo condições de permissão de uso a título precário, de 
espaço físico nas dependências da ITECPB/PR - Incubadora de 
Empresas de Base Tecnológica de Pato Branco/Paraná, da sala de 
negócios/reuniões, das áreas comuns e também das facilidades e 
apoios oferecidos, e de suas obrigações e direitos, conforme 
solicitação apresentada no protocolo 435118/2021. ADITAMENTO: 
Do Prazo: Com base na Cláusula Oitava, inciso I e II do Termo de 
Permissão de Uso nº 94/2019, bem como Art. 20 do Regimento 
Interno da Incubadora e solicitação apresentada pela Secretaria 
Municipal de Ciência, Tecnologia e Inovação, as partes pactuam 
prorrogação do prazo de vigência contratual para mais 12 meses, ou 
seja, até 03  de julho de 2022. Permanecem em plena vigência todas 
as demais cláusulas e condições que não conflitem com o presente 
Termo. Pato Branco, 02 de julho de 2021. Robson Cantu - Prefeito. 
Rafael Mingotti – incubado. 

 
 
 

 
 
 
 
 
 

 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
Extrato Termo de Aditamento 01/2021. Ata de Registro de 
Preços nº 09/2021. Pregão Eletrônico número 67/2020, 
Processo nº 141/2020. PARTES: Município de Pato Branco e 
Elite Indústria de Papeis EIRELI. OBJETO a implantação de 
registro de preços para futura e fracionada aquisição de 
produtos de copa, cozinha, higiene e limpeza, para atender as 
necessidades da Administração Municipal. Conforme Lei 
8.666, Art. 65, II, “d” e justificativa apresentada pela 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças, através 
do protocolo 430959/2021, as partes pactuam recomposição 
dos valores inicialmente contratados. As demais condições 
constantes da Ata permanecem vigentes e inalteradas. Pato 
Branco, 30 de junho de 2021. Robson Cantu - Prefeito 
Municipal. Edivan Felipe Echer - Representante Legal. 

 
   

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO – ESTADO DO PARANÁ 
LEI Nº 5.788, DE 2 DE JULHO DE 2021 

Dispõe sobre os honorários advocatícios oriundos do 
princípio da sucumbência, por arbitramento, acordo judicial 
e/ou extrajudicial, nas ações, causas e procedimentos em 
que o Município de Pato Branco for representado por sua 
Procuradoria Geral e dá outras providências.  

A Câmara Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito, sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 1º Os honorários advocatícios oriundos do princípio da sucumbência, por arbitramento, acordo 
judicial e/ou extrajudicial, nas ações, causas e procedimentos em que o Município de Pato Branco for parte, serão 
repassados aos advogados públicos que compõem a Procuradoria Geral, nos termos das Leis Federais nº 
8.906/1994 (Estatuto da Advocacia e da Ordem dos Advogados do Brasil), nº 13.105/2015 (Código de Processo 
Civil) e Súmula Vinculante nº 47 do Supremo Tribunal Federal.   

Art. 2º Os honorários advocatícios de que trata esta Lei, estes são devidos aos ocupantes dos 
cargos de:  

I - Advogado na ativa do quadro permanente da Procuradoria Geral; 
II - Diretor da Procuradoria Geral. 
Art. 3º Os honorários advocatícios previstos no art. 1º desta Lei serão integralmente recolhidos em 

conta bancária específica remunerada e com a exclusiva finalidade de receber recursos desta natureza, 
assegurando a correção monetária até a sua efetiva destinação.  

§ 1º A Secretaria Municipal de Administração e Finanças ou órgão vinculado a esta, providenciará, 
a partir da vigência desta Lei, a abertura da conta bancária aludida no caput deste artigo.  

§ 2º Fica designada a Secretaria Municipal de Administração e Finanças ou órgão vinculado a 
esta, mediante supervisão de um advogado indicado pela Procuradoria-Geral do Município, para os fins 
operacionais e específicos do recebimento, depósito, rateio e distribuição dos valores correspondentes aos 
honorários advocatícios. 

§ 3º Para o fim de rateio, o valor depositado em conta específica será dividido mensalmente, em 
cotas-partes iguais, pelo número de Advogados na ativa do quadro permanente da Procuradoria Geral e pelo 
Diretor da Procuradoria Geral. 

§ 4º Os valores destinados aos beneficiários, após os descontos legais, inclusive sobre o imposto 
de renda retido na fonte, serão repassados via folha de pagamento.  

§ 5º Não incidirão descontos previdenciários sobre os valores percebidos a título de honorários 
advocatícios.  

§ 6º O saldo remanescente no final do exercício financeiro permanecerá na conta bancária 
específica para o exercício subsequente, de forma a assegurar a destinação prevista nesta Lei.  

Art. 4º Nos casos em que ocorrer depósito judicial, em favor do Município, do montante do débito 
juntamente com o valor dos honorários advocatícios de sucumbência, o advogado responsável pelo levantamento 
total e/ou o servidor com esta incumbência, efetuará o depósito dos honorários advocatícios na conta específica 
de que trata esta Lei, no prazo máximo de 10 (dez) dias, sob pena de responsabilidade pela falta de destinação.  

Art. 5º Na hipótese de férias, afastamentos ou licenças, salvo na hipótese de licença não 
remunerada, os ocupantes dos cargos citados no art. 2º desta lei não perderão o direito aos honorários 
advocatícios.     

Art. 6º Os honorários advocatícios serão repassados aos ocupantes dos cargos dispostos no art. 
2º desta lei sem prejuízo dos vencimentos integrais dos seus cargos e funções.   

Parágrafo único. Os valores percebidos a título dos honorários advocatícios de que trata esta Lei 
não servirão de parâmetro, nem influenciarão nos percentuais, nos índices ou na data base de reajuste dos 
advogados, nem mesmo incidirão no cômputo de décimo terceiro salário, abono de férias e outras verbas legais.  

Art. 7º Os valores recebidos a título de honorários advocatícios não se incorporam aos 
vencimentos ou aos proventos de inatividade para qualquer efeito, não gerando direitos futuros.  

Parágrafo único. Os ocupantes dos cargos mencionados no art. 2º perderão o direito à 
continuidade na participação do rateio e distribuição dos numerários de que trata essa Lei no dia imediatamente 
seguinte a eventual exoneração, início de gozo licença não remunerada e/ou aposentadoria. 

Art. 8º Os honorários advocatícios decorrentes de condenação em processo judicial poderão ser 
cobrados judicialmente em cumprimento de sentença, em ação autônoma ou na própria ação de origem, sempre 
em nome do Município de Pato Branco. 

Parágrafo único. Os honorários devidos em execução fiscal serão pagos pelo contribuinte como 
condição para a extinção do processo ou para a formalização de acordo de parcelamento, exceto quando o 
executado for beneficiário de justiça gratuita total ou parcial, que abranja a referida verba. 

 
   

Art. 9º As despesas decorrentes da presente Lei correrão à conta das dotações orçamentárias 
próprias. 

Art. 10. Eventuais lacunas desta Lei poderão ser regulamentadas através de Decreto Municipal. 
Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, em 2 de julho de 2021.                                                                                                                    

ROBSON CANTU 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO – ESTADO DO PARANÁ 
DECRETO Nº 8.965, DE 9 DE JULHO DE 2021 

Abre um crédito suplementar no exercício de 2021 
no valor de R$ 2.473.000,00 (dois milhões 
quatrocentos e setenta e três mil reais). 

O Prefeito de Pato Branco, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 47, inciso XXIII, da Lei Orgânica Municipal, e com base na Lei nº 5.676, de 22 de dezembro de 2020. 

D E C R E T A: 
Art. 1º Abre um crédito suplementar no orçamento vigente no valor de R$ 2.473.000,00 (dois milhões 

quatrocentos e setenta e três mil reais), mediante as seguintes providências: 

Código Especificação Valor R$
06 SECRETARIA MUNICIPAL DE ENG. OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
06.05 DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO
26 Transporte
26.782 Transporte Rodoviário
26.782.0021 Trânsito
2.032 Manutenção das atividades da Coordenadoria de Trânsito 
3.3.90.40 – 1955 (509) Serviços De Tecnologia da Informação e Comunicação - PJ 20.000,00
07 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
07.02 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO
12 Educação
12.361 Ensino Fundamental
12.361.0039 Manutenção do Ensino
1.041 Construir, reformar, ampliar e gerenciar unidades escolares 
4.4.90.51 – 2885 (104) Obras e Instalações 500.000,00
12.365 Educação Infantil
12.365.0039 Manutenção do Ensino
2.095 Manutenção dos Centros de Educação Infantil 
3.3.90.30 – 2824 (103) Material de Consumo 300.000,00
09 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
09.04 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08 Assistência Social
08.244 Assistência Comunitária
08.244.0024 Assistência Comunitária
2.202 Manutenção das Atividades da Gestão de Assistência Social 
3.3.50.43 – 2090 (000) Subvenções Sociais 300.000,00
10 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO
10.02 DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO
23 Comércio e Serviços
23.691 Promoção Comercial
23.691.0027 Incentivo a Implantação de Indústrias e Novas Tecnologias
2.029 Manter Aeroporto    
4.4.90.52 – 2246 (000) Equipamentos e Material Permanente 893.000,00
12 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

12.02 DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL 
18 Gestão Ambiental
18.541 Preservação e Conservação Ambiental
18.541.0033 Preservar e Melhora o Meio Ambiente
2.076 Manutenção das Atividades do Departamento de Meio Ambiente 
3.3.90.93 – 2333 (000) Indenizações e Restituições 70.000,00

 
   

16 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER
16.02 DEPARTAMENTO DE ESPORTE E LAZER
27 Desporto e Lazer
27.812 Desporto Comunitário
27.812.0041 Manutenção do Esporte
2.112 Reforma e Manutenção de Polos esportivos 
4.4.90.51 – 2455 (000) Obras e Instalações 170.000,00
2.224 Manutenção das atividades do Departamento de Esporte e Lazer 
3.3.50.43 – 2463 (000) Subvenções Sociais 120.000,00
17 SECRETARIA MUNICIPAL DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

17.03 DEPARTAMENTO DE POLÍTICAS E PROGRAMA DE PESQUISA E 
DESENVOLVIMENTO 

19 Ciência e Tecnologia
19.573 Difusão do Conhecimento Científico e Tecnológico
19.573.0025 Desenvolvimento Econômico e Tecnológico

2.243 Manutenção do Departamento de Sistemas e Infra-Estrutura do Centro 
de Processamento de Dados 

3.3.90.40 – 2512 (000) Serviços De Tecnologia da Informação e Comunicação - PJ 100.000,00

Art. 2º Como recursos para a cobertura do crédito suplementar, de que trata o presente Decreto, 
será utilizado o cancelamento parcial de dotação conforme abaixo especificamos: 

Código Especificação Valor R$
04 SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO
04.02 DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO URBANO
15 Urbanismo
15.451 Infraestrutura Urbana
15.451.0018 Planejamento Urbano
2.326 Manutenção da Divisão de Geoprocessamento e Cadastro Técnico 
4.4.90.52 – 1620 (000) Equipamentos e Materiais Permanente 100.000,00
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
05.02 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO
04 Administração
04.122 Administração Geral
04.122.0007 Coordenação e administração da Secretaria de Planejamento
2.412 Implantação da Feira do MEI 
3.3.90.30 – 1691 (000) Material de Consumo 50.000,00
3.3.90.39 – 1692 (000) Outros Serviços de Terceiro – PJ 50.000,00

Subtotal 100.000,00
04.122.0012 Aquisição e licitação de materiais e serviços
2.015 Manutenção do Departamento de compras 
3.3.90.36 – 1702 (000) Outros Serviços de Terceiro – PF 30.000,00
2.386 Manutenção do Departamento de Planejamento de Contratações 
3.3.90.30 – 1714 (000) Material de Consumo 25.000,00
3.3.90.36 – 1716 (000) Outros Serviços de Terceiro – PF 25.000,00

Subtotal 50.000,00
06 Segurança Publica
06.183 Informação e Inteligência
06.183.0009 Segurança Publica
2.219 Implantação e manutenção de câmeras de monitoramento 
3.3.90.30 – 1744 (000) Material de Consumo 100.000,00
4.4.90.52 – 1746 (000) Equipamentos e Material Permanente 80.000,00

Subtotal 180.000,00
05.03 DEPARTAMENTO FINANCEIRO
04 Administração
04.123 Administração Financeira
04.123.0013 Controle Financeiro
2.313 Manutenção das Atividades do Departamento Financeiro 
3.3.90.30 – 1769 (000) Material de Consumo 40.000,00
06 SECRETARIA MUNICIPAL DE ENG. OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
06.05 DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO

 
   

26 Transporte
26.782 Transporte Rodoviário
26.782.0021 Trânsito
2.032 Manutenção das atividades da Coordenadoria de Trânsito 
3.1.90.13 – 1939 (000) Obrigações Patronais 20.000,00
07 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
07.01 GABINETE DO SECRETARIO DE EDUCAÇÃO E CULTURA
12 Educação
12.361 Ensino Fundamental
12.361.0039 Manutenção do Ensino
2.089 Manutenção das atividades do gabinete do Secretario de educação e 

Cultura 
3.1.90.13 – 2878 (103) Obrigações Patronais 10.000,00
3.3.90.30 – 2880 (103) Material de Consumo 10.000,00
3.3.90.33 – 2881 (103) Passagens e Despesas com locomoção 10.000,00
3.3.90.39 – 2882 (103) Outros Serviços de Terceiro – Pessoa Jurídica 10.000,00
4.4.90.52 – 2883 (103) Equipamentos e Material Permanente 10.000,00

Subtotal 50.000,00
07.02 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO
12 Educação
12.365 Educação Infantil
12.365.0039 Manutenção do Ensino
2.095 Manutenção dos Centros de Educação Infantil 
3.3.90.14 – 2923 (103) Diárias – Pessoal Civil 30.000,00
3.3.90.36 – 2927 (103) Outros Serviços de Terceiro – Pessoa Jurídica 20.000,00

Subtotal 50.000,00
2.096 Manutenção das atividades do Transporte Escolar e adequações de 

veículos 
3.3.90.30 – 2940 (103) Material de Consumo 100.000,00
07.03 DEPARTAMENTO DE ENSINO
12 Educação
12.364 Ensino Superior
12.364.0039 Manutenção do Ensino
2.177 Manutenção das atividades do Ensino Superior 
3.1.90.11 – 2984 (103) Vencimentos e vantagens fixas – pessoal Civil 100.000,00
09 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

09.04 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08 Assistência Social
08.244 Assistência Comunitária
08.244.0024 Assistência Comunitária
2.202 Manutenção das Atividades da Gestão de Assistência Social 
3.3.90.30 – 2092 (000) Material de Consumo 260.000,00
4.4.90.52 – 2098 (000) Equipamentos e Material Permanente 40.000,00

Subtotal 300.000,00
10 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 
10.02 DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO
11 Trabalho
11.333 Empregabilidade
11.333.0027 Incentivo a Implantação de Indústrias e Novas Tecnologias
2.052 Capacitar trabalhadores 
3.3.90.36 – 2192 (000) Outros serviços de terceiros – PF 50.000,00
22 Indústria
22.661 Promoção Industrial
22.661.0027 Incentivo a Implantação de Indústrias e Novas Tecnologias
2.053 Apoiar e desenvolver programas no Setor Têxtil 
3.3.90.30 – 2195 (000) Material de Consumo 23.000,00
3.3.90.39 – 2196 (000) Outros serviços de terceiros – PJ 30.000,00

Subtotal 53.000,00

 
   

2.275 Incentivo a Implantação e Ampliação de Indústrias e Unidades 
Agroindustriais 

3.3.90.30 – 2211 (000) Material de Consumo 130.000,00
3.3.90.39 – 2212 (000) Outros serviços de terceiros – PJ 130.000,00

Subtotal 260.000,00
23 Comércio e Serviços
23.691 Promoção Comercial
23.691.0026 Incentivo Atividade Comercial

2.048 Manutenção das atividades do Departamento da Micro e Pequena 
Empresa 

3.3.90.36 – 2221 (000) Outros serviços de terceiros – PF 30.000,00
2.050 Realizar feiras setoriais e exposições 
3.3.50.43 – 2232 (000) Subvenções Sociais 100.000,00
23.691.0027 Incentivo a Implantação de Indústrias e Novas Tecnologias
2.029 Manter Aeroporto    
3.3.90.36 – 2241 (000) Outros serviços de terceiros – PF 200.000,00
3.3.90.30 – 2239 (000) Material de Consumo 200.000,00

Subtotal 400.000,00
12 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

12.02 DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL 
15 Urbanismo
15.541 Preservação e Conservação Ambiental
18.541.0033 Preservar e Melhora o Meio Ambiente

2.077 Implantação e recuperação de áreas degradas e restauração de áreas 
de preservação permanente APP 

3.3.90.30 – 2316 (000) Material de Consumo 70.000,00
16 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER
16.01 Gabinete do Secretario
27 Desporto e Lazer
27.812 Desporto Comunitário
27.812.0041 Manutenção do Esporte
2.240 Manutenção das atividades do Secretario de Esporte 
3.3.90.30 – 2443 (000) Material de Consumo 10.000,00
16.02 DEPARTAMENTO DE ESPORTE E LAZER
27 Desporto e Lazer
27.811 Desporto de rendimento
27.811.0041 Manutenção do Esporte
2.146 Atleta Talento 
3.3.90.32 – 2446 (000) Material, Bens ou serviços para distribuição gratuita 50.000,00
3.3.90.36 – 2447 (000) Outros Serviços de Terceiro- PF 70.000,00

Subtotal 120.000,00
27.812 Desporto Comunitário
27.812.0041 Manutenção do Esporte
2.224 Manutenção das atividades do Departamento de esporte e lazer 
3.3.90.33 – 2467 (000) Passagens e despesas com Locomoção 10.000,00
3.3.90.36 – 2468 (000) Outros Serviços de Terceiro- PF 110.000,00
3.3.90.40 – 2471 (000) Serviços De Tecnologia da Informação e Comunicação - PJ 40.000,00

Subtotal 160.000,00
17 SECRETARIA MUNICIPAL DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

17.03 DEPARTAMENTO DE POLÍTICAS E PROGRAMA DE PESQUISA E 
DESENVOLVIMENTO 

19 Ciência e Tecnologia
19.573 Difusão do Conhecimento Científico e Tecnológico
19.573.0025 Desenvolvimento Econômico e Tecnológico

2.243 Manutenção do Departamento de Sistemas e Infra-Estrutura do Centro 
de Processamento de Dados 

3.3.90.39 – 2511 (000) Serviços de Terceiros – PJ 100.000,00

 
   

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

   Gabinete do Prefeito Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, em 9 de julho de 2021. 
ROBSON CANTU 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 
Extrato Termo de Aditamento nº 01/2021 - Contrato nº 
78/2020.GP. Pregão Eletrônico nº 36/2020 - Processo n° 
75/2020. PARTES: Município de Pato Branco e Porto 
Seguros Companhia de Seguros Gerais. OBJETO: do 
presente contrato prestação de serviços de Seguro para 
Veículos, destinado a cobertura de veículos de propriedade 
do Município para atender as necessidades da Administração 
Municipal,, conforme solicitação apresentada no protocolo 
434434/2021. ADITAMENTO: Do Prazo Com base na Lei 
8.666/93, de 21 de junho de 1993, especialmente em seu 
Artigo 57,inciso II, e Cláusula Terceira, inciso IV  e Cláusula 
Décima primeira, inciso I, do Contrato Original, fica 
prorrogado o prazo de vigência do contrato até 03 de julho de 
2022.. Do Valor:  O valor a ser pago pelos serviços 
permanece inalterado, sendo R$ 16.891,01 (dezesseis mil, 
oitocentos e noventa e um reais e um centavo), para o período 
da vigência Dot. Orç.: 07.02 -32 – Fonte 103- Ação 2096 – 
Despesa -2946- desdobramento 10661;08.07 -42 – Fonte – 
303 – Ação- 2115 – Despesa – 2857 – desdobramenro- 
10837; 09.05 – Fonte – 0 – Ação -2202 –Despesa – 2095 – 
Desdobramento – 10726;12.02 – 57 – Fonte  - 0 – Ação – 
2076 – Despesas – 2330  - Desdobramento – 10770; 06.02  - 
65 – Fonte  - 0 – Ação – 2224 – Despesas -2469 – 
Desdobramento – 10789; 17.02-68 – Fonte – 0 – Ação – 
2241 – Despesas – 2500 – Desdobramento – 
10796.Permanecem em plena vigência todas as demais 
cláusulas e condições que não conflitem com o presente 
Termo. Pato Branco, 02 de julho de 2021. Robson Cantu - 
Prefeito. Roberto de Souza Dias – Representante Legal. 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

EXTRATO DO CONTRATO N.º 046/2021 
REFERENTE DISPENSA DE LICITAÇÃO. N.º 023/2021 – PMM 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA – PR 
CONTRATADO: D&Z ODONTOMED LTDA CNPJ/MF: 42.468.343/0001-
25 
OBJETO: Contratação emergencial de 1 (um) profissional Cirurgião 
Dentista para prestar 40 (quarenta) horas de serviços semanais para 
atuar na Equipe de Saúde Bucal (ESB), vinculada a Estratégia de Saúde 
do Covo (ESF) na Secretaria de Saúde desta municipalidade. 
VALOR: O valor global do presente contrato é R$ 62.688,00 (Sessenta e 
dois mil, seiscentos e oitenta e oito reais), sendo o valor mensal de R$ 
5.224,00 (Cinco mil, duzentos e vinte e quatro reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 10.02.2.035.3.3.90.39.00.00.00 (761) 
EXECUÇÃO: 12 (doze) meses 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 
DATA DE ASSINATURA: 08 de julho de 2021 
PUBLIQUE-SE  
DIVISÃO DE CONTRATOS  
 

 

 
 

 

 

 
 

 
 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 2788/2020, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE 
ITAPEJARA D’OESTE E A EMPRESA CLODOALDO CLAUDIO ME, CNPJ/MF sob o nº 
01.973.682/0001 – 81, objeto a contratação de empresa especializada na comercialização de gás oxigênio 
(O2) de uso hospitalar, para uso da Unidade e Postos de Saúde Municipal, conforme especificados no Edital 
de Pregão Presencial Nº 037/2020, Fica alterado o valor contratual passando de R$ 147.899,90 (Cento e 
quarenta e sete mil, oitocentos e noventa e nove reais e noventa centavos), para R$ 181.089,90 (cento e 
oitenta e um mil, oitenta e nove reais e noventa centavos), ou seja, um acréscimo de 22,44% (vinte e dois 
vírgula quarenta e quatro por cento) sobre o valor inicial do contrato, conforme justificativa do Executivo 
Municipal e tudo de acordo com o Art. 65, I, alínea “b” e § 1º da Lei nº 8.666/93. Itapejara D’Oeste, 06 
(seis) de julho de 2021. 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 
Nº066/2021 
REFERENTE PREGÃO PRESENCIAL Nº 031/2021– PMM 
ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA 
– PR. 
FORNECEDOR REGISTRADO: R C FERREIRA E CIA 
LTDA 
CNPJ/MF n.º 11.399.644/0001-10 
OBJETO: Aquisição de fraldas descartáveis, para atender a 
demanda da secretaria de Educação desta municipalidade. 
Ite
m 

Quan
t 

Unid
. 

Especificaçã
o 

Marca Preç
o 
Unit. 

Preç
o 
Total 

6 100 UN BICO DE 
SILICONE 
PARA 
MAMADEIRA- 
Atóxico e 
antialérgico  

MULTIKID
S BABY 

7,70  770 

10 500 UN Shampoo 
infantil - 
vitaminado 
com sua 
fórmula suave 
ph neutro 
para todos os 
tipos de 
cabelos, que 
não irrite os 
olhos 
acondicionado 
em frascos 
plásticos, com 
no mínimo 
200 ml. 
Especificaçõe
s constar no 
rótulo da 
embalagem.  

BARUEL 17,95  8.975 

11 500 UN SABONETE 
EM BARRA 
INFANTIL - 
Glicerinado, 
embalagem 
com mínimo 
80g  

POMPOM 5,40  2.700 

14 200 UN CREME 
PARA 
PENTEAR 
INFANTIL - 
embalagem 
com mínimo 
150ml  

TRALÁLÁ 16,29  3.258 

 
 
VALOR TOTAL: R$ 17.503,00 (dezessete mil quinhentos e 
três reais) 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos financeiros 
decorrentes do objeto desta ATA correrão da conta do 
município de Mangueirinha, alocado nas dotações 
consignadas no orçamento 2021. 
ENTREGA: 12 (doze) meses 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 
DATA DA ASSINATURA: 14 de junho de  2021 
Mangueirinha,  
PUBLIQUE-SE 
DIVISÃO DE CONTRATOS 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 
Nº067/2021 
REFERENTE PREGÃO PRESENCIAL Nº 031/2021– PMM 
ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA 
– PR. 
FORNECEDOR REGISTRADO: ELETROMÁQUINAS 
ASTEC LTDA - ME 
CNPJ/MF n.º 02.995.568/0001-15 
OBJETO: Aquisição de fraldas descartáveis, para atender a 
demanda da secretaria de Educação desta municipalidade. 
Ite
m 

Quant Uni
d. 

Especificaçã
o 

Marca Preç
o 

Unit. 

Preço 
Total 

2 50.000,
00  

UN FRALDAS 
DESCARTÁV
EIS Tam "G"- 
Higiênicas, 
atóxicas, 
flocgel, 
formato 
anatômico, 
com barreiras 
laterais e 
antivazament
o, sistema de 
absorção 
concentrada, 
fita multiuso 
ajustável, 
elásticos 
ajustáveis nas 
pernas, corte 
anatômico e 
antimicol, 
absorção 
Ultra Seca 
com mínimo 
de 10 HORAS 
DE 
PROTEÇÃO, 
barreira 
contra 
vazamentos e 
no mínimo 03 

CAPRIC
HO 

0,80  40.000,
00  

fios de 
elástico e 01 
fita adesiva 
de cada lado, 
conter polpa 
de celulose, 
polímero 
absorvente, 
filme de 
polietileno, 
adesivos 
termostáticos, 
fios elásticos, 
flocgel 
(poliacrilato 
de sódio), 
com perfume 
suave, para 
criança com 
peso de 09 a 
14 kg . Na 
embalagem 
deverão estar 
impressos 
dados de 
identificação, 
procedência, 
data de 
fabricação, 
prazo de 
validade e 
registro do 
Ministério da 
Saúde. 

4 300,00  UN POMADA 
PARA 
ASSADURA 
INFANTIL- 
Uso infantil, 
com vitaminas 
e fotoprotetor 
físico: o óxido 
de zinco, 
possuir alta 
cobertura e 
fácil remoção, 
acondicionad
o em tubos 
com no 
mínimo 30gr  

BABYME
D 

22,9
0  

6.870,0
0  

 
VALOR TOTAL: R$ 46.870,00 (quarenta e seis mil 
oitocentos e setenta reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos financeiros 
decorrentes do objeto desta ATA correrão da conta do 
município de Mangueirinha, alocado nas dotações 
consignadas no orçamento 2021. 
ENTREGA: 12 (doze) meses 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 
DATA DA ASSINATURA: 14 de junho de  2021 
Mangueirinha,  
PUBLIQUE-SE 
DIVISÃO DE CONTRATOS 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 
Nº068/2021 
REFERENTE PREGÃO PRESENCIAL Nº 031/2021– PMM 
ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA 
– PR. 
FORNECEDOR REGISTRADO: LORO & SOUZA LTDA- ME 
CNPJ/MF n.º 14.174.321/0001-17 
OBJETO: Aquisição de fraldas descartáveis, para atender a 
demanda da secretaria de Educação desta municipalidade. 

Item Quant Unid. Especificação Marca Preço 
Unit. 

Preço 
Total 

7 200 UN POMADA PARA 
HEMATOMAS - Uso 
adulto e pediátrico 
(Polissulfato de 
Mucopolissacarídeo), 
embalagem com 
mínimo 40 gr  

HIRUDOID 47,80  9.560 

8 200 UN Óleo Recém-Nascido 
- com tripla proteção 
para o bebê 
(proteção segura, 
suave e eficaz), Ideal 
para remoção das 
casquinhas do couro 
cabeludo e 
hidratação, 
fragrânica super 
suave, 
dermatologicamente 
testado, 
hipoalergênico, 
embalagem com 
mínimo 100ml.  

JHONSON 24,90  4.980 

9 100 UN MAMADEIRA- Em 
polipropileno (PP) e 
copolímero ou 
copoliéster (TRITAN) 
com volume de no 
mínimo 200ml e 
máximo de 330ml, 
graduada com bico 
de silicone, 
antialérgico e 
atóxico. A 
composição de 
mamadeira deve 
estar de acordo com 
RDC nº 41/2011, 
sendo livre de 
Bisfenol A. Cores 
variadas. A 

FIONA 13,00  1.300 

mamadeira não pode 
apresentar partes 
que possam cortar, 
beliscar ou causar 
algum ferimento a 
criança  

13 200 UN Esponja para banho 
infantil, macia, 
durável, não 
machuca a pele, 
dermatologicamente 
testado, 
hipoalergênico, 
composição espoja 
de poliuretano, 
medindo 
aproximadamente 
15cm de altura X 
12cm de largura X 
3,5cm de espessura, 
embalado em 
embalagem plástica, 
individualmente, 
gravada na 
embalagem plástica 
individualmente, 
gravada na 
embalagem e 
descrição do 
produto. 

CIA DO 
BANHO 

11,75  2.350 

 
VALOR TOTAL: R$ 18.190,00 (dezoito mil cento e noventa 
reais).    
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos financeiros 
decorrentes do objeto desta ATA correrão da conta do 
município de Mangueirinha, alocado nas dotações 
consignadas no orçamento 2021. 
ENTREGA: 12 (doze) meses 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 
DATA DA ASSINATURA:14 de junho de  2021. 
Mangueirinha,  
PUBLIQUE-SE 
DIVISÃO DE CONTRATOS 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 
Nº069/2021 
REFERENTE PREGÃO PRESENCIAL Nº 031/2021– PMM 
ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA 
– PR. 
FORNECEDOR REGISTRADO: MARILDA SALETE DE 
AZEVEDO 
CNPJ/MF n.º 22.062.223/0001-16 
OBJETO: Aquisição de fraldas descartáveis, para atender a 
demanda da secretaria de Educação desta municipalidade. 

Item Quant Unid. Especificação Marca Preço 
Unit. 

Preço 
Total 

1 12.000 UN FRALDAS 
DESCARTÁVEIS 
Tam "M"- 
Higiênicas, 
atóxicas, flocgel, 
formato 
anatômico, com 
barreiras laterais 
e antivazamento, 
sistema de 
absorção 
concentrada, fita 
multiuso 
ajustável, 
elásticos 
ajustáveis nas 
pernas, corte 
anatômico e 
antimicol, 
absorção Ultra 
Seca com 
mínimo de 10 
HORAS DE 
PROTEÇÃO, 
barreira contra 
vazamentos e no 
mínimo 03 fios 
de elástico e 01 
fita adesiva de 
cada lado, conter 
polpa de 
celulose, 
polímero 
absorvente, filme 
de polietileno, 
adesivos 
termostáticos, 
fios elásticos, 
flocgel 
(poliacrilato de 
sódio), com 
perfume suave, 
para criança com 
peso de 6 a 11 
kg . Na 
embalagem 
deverão estar 
impressos dados 
de identificação, 
procedência, 
data de 
fabricação, prazo 
de validade e 
registro do 
Ministério da 
Saúde. 

MILI 0,86  10.320 

3 50.000 UN FRALDAS 
DESCARTÁVEIS 
Tam "EG"- 

SCOOBY-
DOO 

0,85  42.500 
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Higiênicas, 
atóxicas, flocgel, 
formato 
anatômico, com 
barreiras laterais 
e antivazamento, 
sistema de 
absorção 
concentrada, fita 
multiuso 
ajustável, 
elásticos 
ajustáveis nas 
pernas, corte 
anatômico e 
antimicol, 
absorção Ultra 
Seca com 
mínimo de 10 
HORAS DE 
PROTEÇÃO, 
barreira contra 
vazamentos e no 
mínimo 03 fios 
de elástico e 01 
fita adesiva de 
cada lado, conter 
polpa de 
celulose, 
polímero 
absorvente, filme 
de polietileno, 
adesivos 
termostáticos, 
fios elásticos, 
flocgel 
(poliacrilato de 
sódio), com 
perfume suave, 
para criança com 
peso de 12 a 16 
kg . Na 
embalagem 
deverão estar 
impressos dados 
de identificação, 
procedência, 
data de 
fabricação, prazo 
de validade e 
registro do 
Ministério da 
Saúde. 

 
VALOR TOTAL: R$ 52.820,00 (cinquenta e dois mil 
oitocentos e vinte reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos financeiros 
decorrentes do objeto desta ATA correrão da conta do 
município de Mangueirinha, alocado nas dotações 
consignadas no orçamento 2021. 
ENTREGA: 12 (doze) meses 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 
DATA DA ASSINATURA: 14 de junho de  2021 
Mangueirinha,  
PUBLIQUE-SE 
DIVISÃO DE CONTRATOS 
 
QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 113/2017- 
PMM 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA – PR 
CONTRATADA: cONSULFARMA INFORMÁTICA E 
ASSESSORIA EM SAÚDE LTDA 
CNPJ: 03.191.328/0001-20 
CLÁUSULA PRIMEIRA – Constitui objeto deste Termo 
Aditivo a Prorrogação de Prazo e de Vigência do Contrato 
n.º 113/2017 – PMM, com fundamento no artigo 57, inciso II 
da Lei n.º 8.666/1993, e em especial a Cláusula Sexta e 
Décima Quarta do instrumento contratual primitivo. E o 
Reequilíbrio Econômico Financeiro do contrato com 
fundamento no artigo 65, inciso II, alínea “d”, da Lei n.º 
8.666/1993. 
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA –12 (doze) meses 
RECURSOS FINANCEIROS – Os recursos financeiros para 
cobertura da alteração promovida por meio deste Termo 
Aditivo correrão a conta do Município de Mangueirinha, 
alocados nas dotações consignadas no orçamento de 2021. 
DATA DA ASSINATURA: 08 de maio de 2021 
Mangueirinha  
PUBLIQUE-SE 
DIVISÃO DE CONTRATOS 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 
Nº075/2021 
REFERENTE PREGÃO PRESENCIAL Nº 035/2021– PMM 
ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA 
– PR. 
FORNECEDOR REGISTRADO: J MARTINELLI EIRELI-EPP 
CNPJ/MF n.º22.094.306/0001-97 
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de 
peças e prestação de serviços mecânicos em geral, para 
manutenção preventiva e corretiva da frota de máquinas 
pesadas desta municipalidade. 

Item Especificação Unid. Qtde Preço 
Máximo 

DESCONT
O 

1 (COTA 
EXCLUSIVO 
PARA ME, EPP E 
MEI) - 
SERVIÇOS DE 

UN 1,00  31.250,00  16% 

VALOR TOTAL: R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais).  
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos financeiros 
decorrentes do objeto desta ATA correrão da conta do 
município de Mangueirinha, alocado nas dotações 
consignadas no orçamento 2021. 
ENTREGA: 12 (doze) meses 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 
DATA DA ASSINATURA: 05 de julho de 2021 
Mangueirinha,  
PUBLIQUE-SE 
DIVISÃO DE CONTRATOS 

 

 

MECÂNICA EM 
GERAL E 
FORNECIMENT
O DE PEÇAS 
PARA 
MÁQUINAS DA 
MARCA 
CATERPILLAR. 

2 (COTA LIVRE) 
SERVIÇOS DE 
MECÂNICA EM 
GERAL E 
FORNECIMENT
O DE PEÇAS 
PARA 
MÁQUINAS DA 
MARCA 
CATERPILLAR. 

UN 1,00  93.750,00  16% 

3 (COTA 
EXCLUSIVO 
PARA ME, EPP E 
MEI) SERVIÇOS 
DE MECÂNICA 
EM GERAL E 
FORNECIMENT
O DE PEÇAS 
PARA 
MÁQUINAS DA 
MARCA NEW 
HOLLAND. 

UN 1,00  31.250,00  16,5% 

4 (COTA LIVRE) 
SERVIÇOS DE 
MECÂNICA EM 
GERAL E 
FORNECIMENT
O DE PEÇAS 
PARA 
MÁQUINAS DA 
MARCA NEW 
HOLLAND. 

UN 1,00  93.750,00  16,5% 

5 (COTA 
EXCLUSIVO 
PARA ME, EPP) 
SERVIÇOS DE 
MECÂNICA EM 
GERAL E 
FORNECIMENT
O DE PEÇAS 
PARA 
MÁQUINAS DA 
MARCA JCB. 

UN 1,00  45.000,00  16,2% 

6 (COTA LIVRE) 
SERVIÇOS DE 
MECÂNICA EM 
GERAL E 
FORNECIMENT
O DE PEÇAS 
PARA 
MÁQUINAS DA 
MARCA JCB. 

UN 1,00  135.000,0
0  

16,2% 

8 SERVIÇOS DE 
MECÂNICA EM 
GERAL E 
FORNECIMENT
O DE PEÇAS 
PARA 
MÁQUINAS DA 
MARCA CASE. 

UN 1,00  70.000,00  16% 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE

CEP: 85501-530  CNPJ: 00.136.858/0001-88  Telefone: (46) 3313-3550
E-mail: conims@conims.com.br  Site: www.conims.com.br

RUA AFONSO PENA, 1902 - ANCHIETA - Pato Branco - PR
Pregão eletrônico

Nr. do Processo:
Data do Processo: 18/06/2021

100/2021

Nr.: 17/2021 - PE
Página: 1 / 1

NOTA DE ANULAÇÃO DE PROCESSO DE COMPRA Nr.:17/2021

MOTIVO: Por  divergência  de  data  de  abertura  da  sessão  pública  (edital  06/07/2021)  e  (plataforma
comprasgovernamentais.org.br  12/07/2021).

FORMAÇÃO  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  AQUISIÇÃO  PARCELADA  DE  MATERIAIS  RADIOLÓGICOS
EM  GERAL,  de  acordo  com  as  condições  e  especificações  constantes  no  presente  edital,  inclusive  em  seus
anexos,  notadamente  o  Anexo  I  que  vincula  o  Termo  de  Referência.

OBJETO:

Pato Branco, 09 de Julho de 2021
Paulo Horn
Presidente

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE
CAPACITAÇÃO, ASSESSORIA E CONSULTORIA PARA EQUIPE DO CAPS AD III E
SERVIDORES DESIGNADOS PELOS MUNICÍPIOS ATENDIDOS PELO CAPS AD III
DE CORONEL VIVIDA, de acordo com as condições e especificações constantes no
presente edital, inclusive em seus anexos, notadamente o Anexo I, que vincula o Termo
de Referência.

102/2021

c) Modalidade: Pregão presencial

O(a) presidente Paulo Horn, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,  especialmente
pela Lei 10.520/02, e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de Licitações, resolve:

19/2021 - PR

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação: 09/07/2021

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

f) Fornecedores Vencedores:

TARANGIRE-CLINICA EM SAUDE MENTAL S/S LTDA
R$ 149.880,00Total fornecedor:

R$ 149.880,00Total geral:
02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s):

Descrição da Despesa Dotação
03.001.10.302.0002.2003.3.3.90.39.0Centro de Atenção Psicossocial - CAPS AD III

Presidente
PAULO HORN

___________________________________________

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE

CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE EXAMES LABORATORIAIS DE ANÁLISES CLINICAS, COM COLETA DO
MATERIAL A SER ANALISADO, ANÁLISE DO MATERIAL COLETADO COM
RESULTADOS E FORNECIMENTO DE LAUDO DO EXAME E ENTREGA DOS
RESULTADOS DIRETAMENTE AO PACIENTE/RESPONSÁVEL, destinado ao
atendimento aos usuários oriundos dos municípios consorciados ao CONIMS.

113/2021

c) Modalidade: Inexigibilidade de licitação

O(a) presidente Paulo Horn, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,  especialmente
pela Lei 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de Licitações, resolve:

62/2021 - IL

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação: 09/07/2021

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

f) Fornecedores e Resumo de Itens Vencedores: Un. Total dos ItensQuantidade Vl. Unitário
LABORATORIO SUDOESTE DE ANALISES CLINICAS

R$ 403.769,0412,000 33.647,42001 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXAMES
LABORATORIAIS DE ANÁLISES CL

SERV

R$ 403.769,04Total fornecedor:
R$ 403.769,04Total geral:

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s):
Descrição da Despesa Dotação

02.001.10.302.0002.2002.3.3.90.39.0Atendimento aos Municípios Consorciados

Presidente
PAULO HORN

___________________________________________

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE

Fundamentado  no  art.  25  da  Lei  de  Licitações  nº  8666/93,  RATIFICO  a  Inexigibilidade  Nº  62/2021,  para  a
CREDENCIAMENTO  DE  PESSOAS  JURÍDICAS  PARA  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  EXAMES
LABORATORIAIS DE ANÁLISES CLINICAS, COM COLETA DO MATERIAL A SER ANALISADO, ANÁLISE DO
MATERIAL COLETADO COM RESULTADOS E FORNECIMENTO DE LAUDO DO EXAME E ENTREGA DOS
RESULTADOS  DIRETAMENTE  AO  PACIENTE/RESPONSÁVEL,  destinado  ao  atendimento  aos  usuários
oriundos  dos  municípios  consorciados  ao  CONIMS.
Valor Global: 403.769,04
Dotação: 02.001.10.302.0002.2002.3.3.90.39.00 Fonte: 076
Data: 09/07/2021

TERMO DE RATIFICAÇÃO DO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 62/2021

Presidente
PAULO HORN

 
 
 
 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 
Extrato Termo de Aditamento nº 02/2021 -  Contrato de 
Prestação de Serviços nº 140/2019/GP. Chamamento Público 
nº 05/2018, Inexigibilidade de Licitação nº 44/2019,. 
PARTES: Município de Pato Branco Hospital da Visão de 
Pato Branco Ltda .OBJETO: a prestação de serviços em 
procedimentos de Média e Alta Complexidade Ambulatorial, 
visando atender aos usuários do Sistema Único de Saúde – 
SUS residentes no Município de Pato Branco, bem como aos 
usuários referenciados conforme pactuações firmadas via 
Secretaria Municipal de Saúde de Pato Branco, com valores 
constantes da Tabela do SUS Municipal, resolvem celebrar o 
presente aditamento contratual.ADITAMENTO:DO PRAZO: 
Com base na Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993, 
especialmente em seu Artigo 57, inciso II, conforme prevê a 
Cláusula Quarta, inciso I, do Contrato original, e de acordo 
com a solicitação apresentada pela Secretaria Municipal de 
Saúde, as partes pactuam a prorrogação do prazo fixado para 
execução do objeto contratual para mais 12 (doze) meses, ou 
seja, até o dia 19 de julho de 2022. Do Valor Com base no 
art. 65, II, da Lei 8.666/93, e, diante da solicitação levada a 
termo mediante protocolo  nº 435328/2021 da Secretaria de 
Saúde, as partes pactuam a alteração do quantitativo e valor, 
alterando o valor contratual original. Da Dotação 
Orçamentária: 08.03 -38- Fonte: 303 – Despesa: 2709 – 
Desdobramento 11078 e 08.03 – 38 -  Fonte: 494 - Despesa: 
2711 – Desdobramento: 11079. Permanecem em plena 
vigência todas as demais cláusulas e condições que não 
conflitem com o presente Termo. Pato Branco, 09 de Julho de 
2021. Robson Cantu – Prefeito. Edson Luiz Granzotto – 
Representante Legal 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

 
   

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO – ESTADO DO PARANÁ 
DECRETO N° 8.964, DE 9 DE JULHO DE 2021 

Dispõe sobre adequações às medidas estabelecidas no Decreto 
nº 8.934, de 11 de junho de 2021, destinadas ao combate ao 
contágio pelo Novo Coronavírus.  

O Prefeito do Município de Pato Branco, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 47, II e XXIII, na forma do art. 62, I, “o”, ambos da Lei Orgânica Municipal; 

Considerando o disposto no Decreto nº 8.042, de 30 de junho de 2021, do Governador do Estado do 
Paraná; 

Considerando os dados dos Boletins Epidemiológicos do Município de Pato Branco, que indicam 
redução nos casos de infectados pelo novo Coronavírus; 

Considerando que o art. 30, I e II, da Constituição Federal, estabelece a competência dos Municípios 
para legislar sobre assuntos de interesse local e suplementar a legislação federal e estadual no que couber; 

Considerando que a Súmula Vinculante nº 38 do Supremo Tribunal Federal prevê que “é competente o 
Município para fixar o horário de funcionamento de estabelecimento comercial”; 

DECRETA: 
Art. 1º Fica permitida a realização de eventos com até 50 (cinquenta) pessoas, de segunda a domingo, 

das 9h às 23h, condicionada ao cumprimento de protocolo específico aprovado pela Vigilância Sanitária 
Municipal, inclusive para aqueles realizados em salões de festas de condomínios. 

Art. 2º O art. 2º do Decreto nº 8.934, de 11 de junho de 2021, passa a vigorar com a seguinte redação:  
ATIVIDADES DIAS E HORÁRIOS DE FUNCIONAMENTO 

I. Indústria e construção civil Conforme regulamentação do setor 

II. Comércio e locação de materiais e 
equipamentos para a indústria  

De segunda a sexta-feira: a partir das 7h até às 19h 
Sábado: a partir das 7h até às 12h 

III. Supermercados, mercearias, açougues e 
afins De segunda a domingo a partir das 8h até às 21h. 

IV. Panificadoras  De segunda a domingo: a partir das 6h até às 22h 

V. Bancos, Cooperativas de Crédito e 
Lotéricas  Conforme regulamentação do setor 

VI. Consultórios e Clínicas da área de saúde De segunda a sábado: a partir das 6h até às 22h 

VII. Farmácias e Laboratórios de análises 
clínicas De segunda a domingo, em horário livre 

VIII. Funerárias De segunda a domingo, em horário livre 

IX. Salões de Beleza, Barbearias, clínicas de 
estética e afins De segunda a sábado: a partir das 7h até às 21h 

X. Academias de ginástica, musculação e 
afins De segunda a sábado: a partir das 6h até às 23h 

XI. Escritórios profissionais  

De segunda a sábado, poderão funcionar com ampliação do 
horário de funcionamento, visando facilitar o fluxo dos 
serviços e o atendimento escalonado de pessoas, limitado o 
fechamento às 20h 

XII. Concessionárias e garagens de veículos De segunda a sábado: a partir das 8h até às 20h  

XIII. Lojas de materiais de construção, 
elétricos e tintas 

De segunda a sexta-feira: a partir das 7h30min até às 18h.  
Sábado: a partir das 8h até às 12h 

XIV. Lavagem de veículos De segunda a sábado: a partir das 7h até às 20h 

XV. Oficinas mecânicas, auto elétricas e lojas 
de autopeças 

De segunda a sexta-feira: a partir das 7h até às 18h  
Sábado: a partir das 8h até às 12h 

XVI. Comércio em geral De segunda a sexta-feira: a partir das 9h até às 19h  
Sábado: a partir das 8h até às 16h 

XVII. Correio Conforme regulamentação do órgão competente

XVIII. 

Restaurantes, lanchonetes, bares, 
sorveterias, food trucks, take away 
(retirada no balcão), drive in e drive thru 
e afins 

De segunda a domingo: a partir das 7h até às 23h. O uso de 
calçadas por estes estabelecimentos deve obedecer ao 
disposto na Lei Municipal nº 3.961, de 18 de dezembro de 
2012. 

XIX. Delivery 
De segunda a domingo: a partir das 7h até às 24h, com 
exceção de serviços entrega de medicamentos, que 
poderão funcionar 24h 

XX. Lojas de conveniência De segunda a domingo: a partir das 5h até às 23h, vedado o 
consumo de bebidas alcoólicas no local 

XXI. Lojas de departamentos De segunda a domingo: a partir das 9h até às 23h 
XXII. Borracharias e recapadoras De segunda a domingo: a partir das 7h até às 23h 

 
   

XXIII. Órgãos Públicos, Tabelionatos e 
Cartórios Conforme regulamentação do órgão competente 

XXIV. Instituições de Ensino Em seus horários regulares de funcionamento. 
XXV. Postos de Combustíveis Conforme regulamentação do setor 

XXVI. Parques, pistas de caminhada, centros 
esportivos e afins De Segunda a Domingo das 6h às 22h 

XXVII. Clubes Sociais ou recreativos De Segunda a Domingo, das 6h às 23h  

XXVIII. Petshops e clínicas veterinárias 

De segunda a sexta-feira: a partir das 7h até às 19h  
Sábado: a partir das 8h até às 16h 
Domingo: permitida a abertura apenas de clínicas 
veterinárias para atendimento de emergências. 

XXIX. Demais atividades/estabelecimentos 

Poderão funcionar com ampliação do horário de 
funcionamento, visando facilitar o fluxo dos serviços e o 
atendimento escalonado de pessoas, limitado o fechamento 
às 23h 

(NR) 
Art. 3º O art. 13 do Decreto nº 8.934, de 11 de junho de 2021, passa a vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 13. Ficam suspensas as seguintes atividades/estabelecimentos: 
I - teatros, shows e espetáculos; 
II - visitas às instituições de acolhimento; 
III - boates, casas noturnas e afins. 
IV – consumo nas tabacarias, sendo permitida somente a venda dos produtos”. (NR) 

Art. 4º O art. 16 do Decreto nº 8.934, de 11 de junho de 2021, passa a vigorar com a seguinte redação:  
“Art. 16. Fica proibida a circulação de pessoas e veículos em espaços e vias públicas no período das 
23 horas às 5 horas. 

         (NR) 
    Art. 5° Este Decreto tem vigência a partir da 0h do dia 10 de julho de 2021, por tempo indeterminado, 

podendo ser revisto a qualquer momento de acordo com a situação epidemiológica do Município. 
Gabinete do Prefeito do Município de Pato Branco, Estado do Paraná, em 9 de julho de 2021.

ROBSON CANTU
Prefeito Municipal 


